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TRIBUNAL PLENO
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES MINIS

TROS DO TRIBUNAL PLENO
Em 14 de agosto de 1978

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Processo número E — RR 
de 1976 — Quinta Região. 

Relator: Excelentíssimo Sr. 
Souza Moura

Reviso : Excelentíssimo Sr.

— 5.405
Ministro

Ministro
Alves de A meida

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E •tola Segunda Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RLAM e Hildeth No-
vaes Olivei.a.

Adregados. Doutores Ruy Jorge Caídas 
Pereira e Cláu'io A. F. Penna Fernan
dez e Jairo Andrade de Miranda.

' " RR — 177-77Processo número E — 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo 
Souza Moura

Reviso : Excelentíssimo

Sr. Ministro

Sr. Ministro
Alves de A meida . _

Espécie: Embargos opostos à decisão da
E e:a Segunda Turma.

Interessados: Maria das Graças Gama 
e Banco Nacional do Comércio de Sao
Paulo S. A. , „ ,

Advogados: Doutores Jose Torres das
Neves e José Rogério Ma tms.

Processo numero E — RR — vn-iiRR — 922-77
— Quinta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo
Alves de A meida . _

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
/gia Terceira Turma.

Interessados: Jovino Martins da Con
ceição e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS. J .

Advogados: Doutores Ul’sses Riedel de 
r?Acen e e Ruy Jorge Caldas Pereira.Ão^elso número E - RR - 1049-77

Sr. Ministro

— Primeira Região.
Relator: Excelentíssimo

RR — 1049-77

Sr. Ministro
Souza Moura „ ,

Reviso : Excelentíssimo Sr. Min.stro 
Alves de Almeida , . . „ .

Espécie: Emoargos opostos a decisão da 
E • "'a Segunda Turma.

Interessados: Companhia de Transpor
tes coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro e José Bonifácio dos Santos.

Advogadcs: Douto es Alcides Bernardi- 
no de Campos e Alino da Costa Monteiro.

Processo número E — RR — zzt>a-í< 
- Quinta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministra
Souza Moura ,

Reviso' Exc'lentíssimo Sr. Ministro
Alves de Amelda . _

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E <a Segunda Turma.

TnfcTPSsa/dos: ^jtróco Brasileiro S.A. 
_  PETROBRAS — RPBa. e Mário Luiz 
Gonzaga.

ia\ozados: Doutores Ruy Jorge Ca das 
pereira e Lycia Maria S. Goes de Arau-

Relato:: Excelentíssimo Sr. Ministro
Mc-zart V. Russo mano

Reviso : Excelentíssimo Sr. Min'stro
Orlando Coutinho

Espécie: Embarg"s opostos à decisão da 
r^Tégia Terceira Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Octávio Real Wande- 
rico.

Advogados: Doutores Cristina P. Cõr- 
tes •" Sii H. Riedel de Figueiredo.

Processo número E — RR — 5282-76 
— Quinta Região.

Reator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Mozart V. Russo mano

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro
Orando Coutinho

Esrécte- Embargas opostos à decisão da 
Primeira Turma.

Interessados: Pet óleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e José Eva- 
risto da Silva.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira, Cláudio Penna Fernandez 
e Ulisses Riedel de Resende.

Processo número E — RR — 520-77 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Mozart V. Russomano

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Menotti Leandro Ro
drigues e outros.

Advogados. Doutores Silvio Cabral Lo- 
renz e Alino da Costa Monteiro.

P ocesso número E — RR — 109-77 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Mozart V. Russomano

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro
Oriando Coutinho

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Milton Taborda.

Advogados: Doutores Silvio C. Lorenz 
e Alino da Costa Monteiro.

Processo número E — RR — 1946-77 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mczart V. Russcmano

Interessados: Ercy Dutra da Rosa e 
Confecções Wolens S. A.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Eduardo Gomes Gil.

Processo número E — AI — 796-77 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ccqueijo Costa

Reviso’: Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de Almeida

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
E^toda Primeira Turma.

Interessados: Reòe Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão Leopoldina e 
Nelson Carvalhares e outros.

Advovados: Doutores Artur Gomes 
Cardoso Rangel e Guaraci Francisco 
Gonçalves.

Processo número E — RR — 1100-77 
— Segunda Região.

Re'ator: Excelentíssimo Sr. Min'stro
Ccqueijo Costa

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro
'Ives de Almeida

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
E^rértb Primeira Turma.

Interessados: Ricardo Machado e ou
tros e Banco Itaú S. A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Luiz Miranda.

Processo número E — RR — '978-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
C'queijo Costa

Reviso : Excelentíssimo Sr. Mln'stro
Alves de Almeida

Espécie: Embargas opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Carlos Bombonati e Ban
co do Brasil S. A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Dilson F. de A’meida.

P ocesso número E — RR — 2747-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ccqueijo Costa

Reviso’: Excelentíssimo Sr. Min!stro
Alves de Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

jo. _Processo numero E — RR — 2475-77
Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Souza Moura

Reviso • Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de A meida . _

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
Et égia Terceira Turma.

Interessados: Airto Luiz da Rocha e 
Zlvi S. A. — Cutelaria.

Advogados. Doutores Alino da Costa 
Montei o e Hugo Gueiros Bernardes.

Processo numero E — RR — 3099-77 
— Quarta Região. ,

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura .

Reviso : Excelentíssimo Sr. Min.stro 
Alves de Almeida _

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
F ceia Terceira Turma.

Interessados: Júlio Ervino Schneider e 
Carr. cerias Nilo Limitada.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Adalberto Alexandre Snel.

Processo numero E — RR — 2773-íí 
_ Quinta Região.

Re’ator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russo mano . .

Reviso : Excelentíssimo Sr. Min.stro
Orlando Coutinho .

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Vanda de Castro Gomes— - • - • petrob asc pet óleo Brasileiro S.A. — 
— SERAB.

advogados: Doutores Alino 
Monteiro, Ruy Jorge Caldas 

C" o Penna Fernandez.
Pr'cesso número E — RR 

_  Segunda Região.

da Costa
Pereira e

— 2899-76

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Marinúbia Ruskowski de 
Lemos e Indústria de Roupas Renner

Interessados: Swift-Armour S. A. — 
Indústria e Comércio e Clemente Fernan
des '‘os Santos e outros.

Advogados_. Doutores Pedro Gordilho e 
Moyses Simão Sznlffer.

S. A.
Advogados: Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Dankwart K. Knaepper.
Processo núme o E — RR — 3307-77 

— Terceira Região.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mczart V. Russcmano
Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro

Oriando Coutinho
Espécie: Embarges opostos à decisão da 

Eircfia Terceira Turma.
Interessados: Marieta Prado Leite e 

Fundação Proketo Rondon.
Advogados: Doutores José Alberto 

Couto Maciel e Harleine Gueiros Bernar
des Dias.

Processo número E — RR — 4960-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ccqueijo Costa
Reviso1: Excelentíssimo Sr. Minstro 

Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Primeira Turma.
Interessados: Jacy Correia de Olivei

ra e Companhia de Transpo tes Coleti
vos do Estado do Rio de Janeiro — CTC 
— RJ.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Alcides Bernardino de Campos.

Processo número E_ — RR — 5130 
de 1976 — Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ccqueijo Costa

Reviso : Excelentíssimo Sr. Minstro 
Ah. 's de Almeida

Espécie: Embargas opostos à decisão da 
É tola Segunda Turma.

Interessados: Sonia Maria Santos e 
Confecções Jack S. A. e os mesmos.

A‘'vogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e José Maria de Souza Andrade.

Processo número E — RR — 249-77 
— Qua:ta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ccqueijo Costa

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Espécie: Embarg-s opostos à decisão da 
E^réqi’ Primeira Turma.

Processo número E — RR — 4902-76 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Naglbe Daniel Flores e 
outros e Metalúrgica Matarazzo S. A.

Advogados: Douto es Alino da Costa 
Monteiro e Antonio Fagundes Garcia.

Processo número E — RR — 133-77 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo Br. Ministro 
A-y Campista

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro
Souza Moura

Espécie: Embarges opostos ã decisão da 
Egrégia Segunda Turma.

Interessados: Companhia Souza Cruz 
— Indústria e Comércio e Maria Luiza 
Vital e outros e os mesmos.

Advogados: Doutores Aloysio Moreira 
Guimarães e Carlos Arnaldo Selva.

Processo número E — RR — 523-77 
— Qua ta Reglao.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
A:y Campista

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro
Souza Moura

Espécie: Embargos opostos a decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Companhia Rlógrandense 
de Saneamento — CORSAN e Oniro M. 
dos Santos.

Advogados: Doutores Paulo Roberto S. 
da Costa Leite e Wilmar Saldanha da 
Gama Padua.

Processo número E — RR — 1073-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
A y Campista

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura

Espécie: Embargos opostos a decisão da 
qrégla Primeira Turma.
Interessados: Frenclsco Rodrigues Flç- 

es e Banco Itaú S. A.
Advogados. Doutores José Torres das 

Neves e Luiz Miranda.
Processo número E — RR — 2677-77 

— Segunda Região.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

’ y Campista
Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da 
’égia Segunda Turma.
Interessados: Banco Brasfelro de Des

contos S. A. e Edvaldo Lima.
Advogados: Doutores Llno Alberto de 

Castro e Sebastião Lázaro Balbo.
P ocesso número E — RR — 2883-77 

— Primeira Região.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

A y Campista
Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro

Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da
<Tégia Primeira Turma.
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

9 A. — Sétima D'vtsão Leopoldina e 
'rstides Elias Peixoto.

Advogados: Doutores Atrur Gomes 
Caricso Rangel e Alino da Costa Mon- 
etro.

Processo número E — RR — 5300-75 
- Quarta Região.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

~|r’’ndo Coutinho
Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russcmano
Espécie: Embargos opostos à decisão da
-réma Primeira Turma.
Inte-essaJos: Maria Lu;za Tormes da 

Silva e out as e Confecções Wolens S.A.
Advogados: Dou*,ores Wdmar Salda

nha a Gama Pádua e Eduardo Gomes 
Gil.

Processo número E — AI — 3862-76 
- Quinta Região.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

'Orlando Coutinho
Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russcmano
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Primeira Turma.
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e Ester Leite Monteiro.
Advogados: Doutores Arthur Gomes 

Cardoso Rangel e Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo número E — RR — 180-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro
Mozart V. Russcmano

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e Pedro José dos San
tos.

Advogados. Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo número E — RR — 787-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Oriando Coutinho

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russcmano

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Antonio Lopes Rincon e 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Alberto Couto Mliciel.

Processo número E — RR — 1222-77 
— Quinta Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Oriando Coutinho

Reviso-: Excelentíssimo Sr. Ministro
Mczart V. Russcmano

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
Egrtgia Primeira Turma.

Interessados: José Alves dos Santos e 
Petróleo B asileiro S.A. - PETROBRAS

— Primeira Região.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

A:y Campista
Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Espécie: Embargos opostos a decisão da 

Egrégia Segunda Turma.
Interessados: Financllar — Crédito, 

Financiamento e Investimento S. A. e 
Antonio Paulo Zaninl.

Advogados: Doutores Renato Gabriel 
Co deiro Pimpão e José Caries Pedrosa.

Processo número E — RR — 1684-77 
— Segunda Região.

— RPBa.
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resenue e Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

Processo número E — RR — 1987-77 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Oriando Coutinho

Reviso-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russcmano

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão Leopoldina e 
Waiter Motta.
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Advogados: Doutores Artur Gomes Car
doso Rangel e José Francisco Boselli.

Procesos número E — RR — 3403-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Oriando Coutinho

Reviso : Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russo mano

Espécie: Embarges opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma.

Interessados: Unlbanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — Banco de 
Investimento do Brasil S. A. e Sérgio 
Casagrande Vaccari.

Advogados: Doutores Paulo César Gon- 
tijo e José Torres das Neves.

Procesos número E — RR — 5167-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de A’meida

Reviso : Excelentíssimo Sr. Min!stro 
Ccqueijo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma.

Inte'essados: Cláuiio Raposo e Banco 
Bamerindus do Brasil S. A.

Advogados. Doutores José Tôrres das 
Neves e Paulo Cesar Gontljo.

Processo N9 E-RR-130-77 — 3’ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co- 
queijo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3» Turma

Interessados: Banco do Brasil S. A. 
e Tito Soares e outro

Advogados: Drs. José Maria de Souza 
Andiade e José Alberto Couto Maciel

Processo n9 E-RR-819-77 — 5’ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co- 
queijo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2» Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — RPBa e Edson Marques 
Pádula e outros

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira, Cláudio A. F. Penna Fernandez 
e Albérico de Oliveira Castro

Processo n9 E-RR-1021-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co- 

queijo Costa
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egr. 2’ Turma
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes coletivos e João dos Prazeres
Advogados: Drs. José Alberto Couto 

Maciel e Ulisces Riedel de Resende
Processo n9 E-RR-1.503-77 — 2» Re

gião
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co- 

queíjo Costa
Espécie: Embargos opos os à decisão 

da Egr. 3’ Turma
Interessados: Maria Aparecida Na&if 

e outros e Fundação Legião Brasileira 
de Assis ência — LBA.

Advogadas: Drs. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e José Maria Lobato Filho

Processo n9 E-RR-2.408-77 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co- 
queijo Costa

Espécie: Embargos opos oc à decisão 
da Egr. 2’ Turma

In.eretsados: FEPASA — Ferrovia Pau 
lista S.A. e Maria Aparecida Vital Mala

Advogados: Drs. Carlos Roblchez Pen- 
na e Alino da Costa Montei;o

Processo n9 E-RR-2908-77 — 8’ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeioa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co- 
queijo Costa _

Espécie: Embargos opos o; à decisão 
da Egr. 3* Turma

Interessados: João Abílio Mer eles e 
Cia. de Transportes Coletivos do Esta o 
do Rio de Janeiro — CTC-RJ

Advogados: Drs. Alino da Cos* a Mon
teiro e Sé-g > Augu:to Fontenehe Lima

Processo n9 E-RR-2544-76 — 4? Re- 
gião , ,

Relator: Exmo. Senhor Min. Lomoa 
Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Souza
Moura . .

Espécie: Embargos opostos à decisac 
da Egr. 1’ Turma

Interessados: Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica e Romeu Renne Elle e ou
tros

Advogados: Drs. Silvio Cabral Lore.rz 
e Alino da Costa Monteiro

Proces.o nv E-RR-540-76 — 5“ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Min. Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Souza
Moura

Espécie: Embargos opostos à ceeisãc 
da Egr. 1* Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobiás — RPBa e José Leo. ar _ 
da Silva e outros

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe 
reira e Cláudio Penna Fernandez e Dr 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 E-RR-509-77 — 1» R> 
gião

Relator: Exmo. Senhor Min. Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Souza 
Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 1» Turma

imeres-ados: Romildo Cardoso Garcia 
e Companhia de Fumos Santa Cruz

Advogaaos: Drs. Eugênio José dos 
Santos e Antomo Carlos Gonçalves 

processo n9 E-RR-917-77 — 5* Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Min. Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Souza 
Mou.a

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 1’ Turma

Interessados: Rede Ferroviária Fede
ral S.A. s Osvaldo de Souza e outros

Advogaaos: D.s. Artur Gomes Ca.do
so Rangel e Renato Alberto dos Humil
des Oáveira

Processo n9 E-RR-1301-77 — 4a Rc- 
giao

Relator: Exmo. Senhor Min. Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Souza
Mou.a

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2a Turma

xn eressades: João Ribeiro Machado e 
Companhia Es.adual de Energia Elé .ica 

Aavogaaos: Drs. Alino da Costa Mo.i- 
teiro e Silvio Cabral Lorenz

Processo n9 E-RR-2321-77 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Min. Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Souza 
Mou.a

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 1» Turma

Interessadcs: Eugênio Nogueira Ferraz 
Filho e Banco do Brasil S.A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Dilson F. de Almeida

Processo n9 E-RR-2873-77 — 4» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Rev.sor: Exmo. Senhor Ministro Sou
za Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão da
Egr. 1’ Turma

Interessados: Noecir Riveiro Cas.ro e 
Joao Hoppe Industrial S.A.

Ad.cgaao: Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Processo n9 E-RR-2094-76 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3» Turma

Interessados: Gerson José da Silva e 
Cia. Municipal de Tran portes Coletivos

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Fernando Neves da Silva

Prccesso n9 E-AI-21-77 — P Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor: -Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Embargos opestes à decr.ao 

da Egr. 2» Turma
Interessados: Bayer do Brasil S. A. e 

Aloizio Thomaz Seixas <Je Andrade
Advogadols: Drs. Célio Silva e Vicen

te de Paulo C. Maranhão
Processo n9 E-RR-696-77 — 1* Re

gião
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Mo

zart V Rursomano
E.pécic. Embargos jpesevo à decisão 

da Egr. 2a Turma
Inte-essados: Banco Nacional S. A. 

e Sanho no* Santas Delbon 1 e ou ros

Advogados: Drs. Carlos Odorico Viei
ra Mar ins c José Tôr.es das Neves

Processo n9 E-RR-962-77 — Ia Re
gião

Re’ator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Reviscr: Exmo. Senhor Minirtro Mo
zart V. Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2a Tu-ma

Interessados: Banco do Estado de Mi
nas Gerais S.A. e Othon Gonçalves Pe- 
reha

Advogadcs: Drs. Jésus de Godoy Fer
reira e Alino da Costa Monteiro

Processo n9 E-RR-1484-77 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Rev!scr: Exmo. Senhor Ministro Mo- 
za-t V. Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3a Turma

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Benedi o C”ry

Advovados: D-s. Lino Alberto de Cas- 
t’c e José Tôrres das Neves

Processo n.° E-RR. 2.306-77 — 2.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano
Espécie: Embargos opostos à decisão da

Egrégia 3a Turma
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Pau.ista S. A. e João Fuentes.
Advogados: Dra. Maria Cristina P. 

Cortes — Dr. Ulisses Riedel de R.sende 
Processo n.° E-RR. 2.588-77 — 2a Re

gião
Relato:-: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 

Russomano
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 3.a Turma
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. e Nereu Pereira dos 
Santos e outro.

Advogados: Dra. Maria Cristina P. 
Cortes — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° E. RR. 2.886-76 — 2a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapa ós

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Coquei - 
o Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia l.a Turma

Int ressados: José Martins Pena e ou
tros e COMABZRA — Cia. de Alimentos 
do Basil S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Drf. Danilo Pompeu Amalfi

Processo n.° E. RR. 5.133-7 — 4.» Re
gião

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL

Emendas ns. 1 a 10 
Com (ndíce Alfabético 

Remissivo
Divulgação n’ 1.161 

4* edição
PREÇO, Cr$ 35.00 

A VENDA 
Na Cidade do Rio de Janeiro 

Posto de Venda — Sede: 
Av. Rodrigues Alves, 1 

Posto de Venda I: 
Ministério da Fazenda 

Posto de Venda II: 
Palácio da Justiça, 3’ pavimenta, 

Corredor D, Sala 311 
Atende-se a pedidos pelo 

Serviço de Reembolso Postal 

Em Brasília
Na sede do D.I.N.

Reator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquel- 
jo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Int ressados: Celanir Pereira Trajano 
e H. Fontana & Cia. Ltda.

Advogados; Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Emilio Rothfuchs Neto

Processo n.9 E-RR. 47L-77 — 2.® Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tauafós

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Coquei- 
jo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1 a Tu' ma

Interessados: Jamil Gebrin e Cia. Mu- 
nicinal de Transportes Co’etivos.

Advogados: Dr. Ulisses Ríed:l de Re
sende — Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo n.° E-RR. 878-77 — 4a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro CoqueTJo 
Costa

Fspécíe: Emba-gos opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Inte-essados; Rio Grande — Compa
nhia de Ceulose do Sul — RIOCEL e 
Mário da Si1 va e outro.

Advovados; Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des — D~a. Santa Dostai

Processo n.9 E-RR.| 1.879-77 — 4.“ 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Fspécíe: Embargos opostos à decisão 
da Ea-égia l.a Turma

Interessados: G raldo Rodrigues de 
O’iveira e Indústrias Villares S. A.

Advogados :D-, Alino da Costa Mon- 
tei-o — Dr. Carlos Eduardo Bergmann

p-ocesso N.° E-RR. 2.656-77 — l.a Re
gião

Relator: Exo. Sr. Ministro Ne’son 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

FspScie: Fmba-gos opostos à dec. da 
Egrégia Ia Turmaz

Interessados; Rede Frroviária Fede al 
S. A. — 7a Divisão Leopoldina e Alfre
do Mefo Ffho e outros

Advogados; Dr Artur Gomes Cardoso 
rtangel — Dr. Alino da Costa Mont '-o

P ocesso n.° E-RR. 3.573-77 — 5a Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tanaiós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqurijo 
Costa

F-sp“cie: Fmba-gos opostos à decisão 
Ha F<rrégia 3 a Turma

Tn*-«-es.cados: Ped”o Isalas da S’lva e 
Petróleo Brasileiro S. A. — Petroh-ás 
— RPBa.

«Hvo^ados; Dr. Ulisses Riedel de Re
sende _  D~. Ruy Jorge Caldas Pre’va.

Brasfia 16 de aeosto de 1978. — Bea- 
■M- woiena de Freitas Ferraz Subsecre- 
+ó-’a ^o T-ibunal.

DESPACHOS
P.ocesso n.° TST-RO-MS. 89-78

Recorrente: Condomínio Rdificio 
Jacqueline

Advogado: Dr. Ernani Amo,.do Pache
co

Despacho exarado pelo Exmo. Sr. 
Ministro Relator

“Homologo a desistência do recurso or
dinário, como manifestada a fls. 122-124. 
Feitas ts anotações devidas, restituam- 
se os autos ao E. TRT da 2a Região. Em 
14 de agosto de 1978. — Orlando Couti
nho, Ministro Relator’’.

Processo TST. E-RR. 180-77
Embargante: Light — Serviços de 

Eletricidade S. A.
Advogado: Dr. Célio Silva
Embargado; Pedro José dos Santos
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho 'exarado pelo Exmo. Senhor 

Ministro Relator
“Nos termos do art. 9? da Lei n.° 5.584 

de 1970, denego seguimento aos embar
gos, que se opõe ao prejulgado n 9 52, re
flexo este da iterativa, notória e atual 
Jurisprudência do Col. pleno.

Publique-se. Em 14 de agosto de 1978 
— Orlando Coutinho, Ministro Relator”.
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RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 48/78

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tri_ 

bunal, em Sessão de Conselho, hoje realizada , 

resolveu, por unanimidade, aprovar a convoca

ção do Excelentíssimo Senhor Juiz WAGNER DRDLA 

GIGLIO, do Tribunal Regional do Trabalho da No 

na Região, a partir do dia 14 (quatorze) do 

corrente, em virtude do pedido de licença para 

tratamento de saúde, formulado pelo Excelentí^ 

simo Senhor Ministro LOPO COELHO.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1978 

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 49/78

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tri 

bunal, em Sessão de Conselho, hoje realizada , 

resolveu, por unanimidade, aprovar a convoca

ção do Excelentíssimo Senhor Juiz GUSTAVO CÂMA 

RA SIMÕES BARBOSA, a partir do dia 14 (quator

ze) do corrente, para a vaga decorrente do fa

lecimento do Excelentíssimo Senhor Ministro RE 

NATO MACHADO.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1978 

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 50/7^ 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 

Tribunal, em Sessào de Conselho, hoje rea 

llzada, resolveu, por unanimidade, ressal^ 

var ao Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 

Monteiro, Corregedor-Geral, o direito de 

entrar em gozo de férias fora do respecti. 

vo mandato, em razão da situação excepcio 

nal surgida com o falecimento do Exmo. Sr. 

Ministro Renato Machado.

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1978.

BEATRIZ MET-ENa DE FREITAS FERRAZ 
Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? $1/7?

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 

Tribunal, em Sessào de Conselho, hoje rea

lizada, resolveu, por unanimidade, que, em 

virtude do Exmo. Sr. Ministro Lima feixe 1, 

ra ter assumido a Presidência do Tribunal 

Superior do Trabalho, a Vice-Presidência 

será exercida pelo Exmo. Sr. Ministro Hil 

debrando Bisaglla, por ser Sua Excelência 

o Ministro Togado mais antigo, sem funções 

administrativas.

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1978.

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 
Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 ^2/

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 

Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 

realizada, resolveu, por uuanlmtjade, defe 

rir o pedido de 45) (quarenta e cinco) dias 

de licença, para tratamento de saúde, formjj 

lado pelo Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho , 

a partir de 14 (catorze) de agosto corren

te.

Sala das Sessões, em 1, de agosto de 1975.

HEATJilZ HELENA DE 'FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 53/78

CERTIFICO E DOU FÊ que O Egrégio Tribu 

nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realiza

da, resolveu, por unanimidade, referendar o 

despacho do Excelentíssimo Senhor Ministro Pn? 

sidente deste Tribunal, deferindo o pedido de 

cancelamento de férias, formulado pelo Exce - 

lentíssimo Senhor Ministro Thélio da Costa 

Mon teiro, Corregedor-Geral.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978 

BEÃTRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NB >4/78

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tribu 

nal, em Sessão Plena Ordinária, hOje realiza

da, resolveu, por unanimidade, nomear MARIA 

ALVES DE SOUZA, candidata habilitada em Cctncur 

so Público realizado pelo DASP, para exercer 

o cargo de datilógrafa, do Quadro do Pessoal 

da Secretaria deste Tribunal.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978 

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N8 55/78 
CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tribu 

nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realiza

da, resolveu, por unanimidade, deferir o pedi 

do de exoneração formulado por OLIVIO ADOIDES 

HARTMANN, Agente de Segurança Judiciária.Clas^ 

se "A*, do Quadro do Pessoal da Secretariades^ 

te Tribunal, a partir do dia 11 (onze) de ju

lho do corrente ano.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978 
BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NS 56/78

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje reali — 

zada, resolveu, por unanimidade, deferir o pe 

dido de exoneração formulado por CARLOS ROBER 

TO VEIGA FREIRE, Contador Classe "A", do Qua

dro do Pessoal da Secretaria deste Tribunal , 

a partir de 05 (cinco) de junho do corrente a 
no.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978 

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NC 57/78

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tribu 

nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realiza

da, resolveu, por unanimidade, retificar o a- 

to n« 323/76 (número trezentos e vinte e três 

do ano de mil novecentos e setenta e seis) do 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente.con 

cedido a JALES JOTA ALVES, aposentado no car 

go de Técnico Judiciário Classe "C", do Qua

dro do Pessoal da Secretaria deste Tribunal , 

as vantagens previstas no artigo 184 (cento e 

oitenta e quatro), I, da Lei 1711 (mil sete - 

centos e onze), de 1952 (mil novecentos e cin 

quenta e dois), observado o limite estabeleci^ 

do no § 20 (parágrafomsegundo) do artigo 102 

(cento e dois), da Constituição Federal.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978 

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NO 58/78

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tribu 

nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realiza

da, resolveu, por unanimidade, retificar a 

aposentadoria de OLIVIA VIEIRA DA SILVA, Téc

nico Judiciário, Classe "C", Referência 50, 

passando a constituir-se na Referência 55, da 

classe Especial.

Sala das Sessões. 16 de agosto de 1978

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NB 59//8

CERTIFICO E DOU FÈ que o Egrégio Tribu 

nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realiza

da, resolveu, por unanimidade, referendar o

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NS 60/78

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tribu 

nal, em Sessão em Conselho, hoje realizada,re 

solveu, por unanimidade, aprovar a convocação 

do Excelentíssimo Senhor Juiz WASHINGTON LUIZ 

DA TRINDADE, do Tribunal Regional do Trabalho 

da Quinta Região, a partir do dia 16 (dezes - 

seis) do corrente, até o término da licença 

especial deferida ao Excelentíssimo Senhor Mi 

nistro LUIZ ROBERTO DE REZENDE PUECH.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978 

BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

PRIMEIRA TURMA
ata da VXG^SiMA PRIMEiRA 

SESSÃO OrDiNARIA
Aos quinze dias do mês dg agosto de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões ao Tribunal Superior ao Tra
balho, ieauzou-se a Vigésima Primeira 
Sessão Ordinaria da Primeira Turma do 
Tribunal Supenor do Trabalho, sob d Pre- 
siuencia do -Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hndebrando Bisagliu, presente o Ex
celentíssimo Senhor Procurador Doutor 
Eurico Cruz Reto, representando o 
Exmo. Senhor Procurador Geral da Jus
tiça do Trabalho. Às treze horas estavam 
presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros, Lima Teixeira, Raymundo de 
Souza Moura, Alves de Almeida e ívr- 
nanao Franco, No início da Sessão pediu 
a palavra o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo d^ Souza Moura, no sen
tido de que ficasse registrado em ata, 
voto de pesar desta Egrégia Turma, pelo 
falecimento do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Renato Gomes Machado, ocorr do 
durante o recesso. Pelos advogados, acom
panhou o Doutor Hugo Mósca. Em segui
da usou da palavra o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, no 
sentido de que fosse, também registrado 
em ata, voto de pesar pelo falecimento de 
Sua Santidade o Papa Pauio VI. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco usando da palavra, parabenizou o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde- 
brando Bisaglia, pela posse da Vice- 
Presidência, desta Alta Corte Trabalhista, 
bem como a posse do Ministro Lima Tei
xeira no que foi seguido pelo Doutor Hu
go Mósca, representando os Advogados. 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, notificando esta Turma, 
da eleição e posse do Ministro Orlando 
Coutinho na Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Transportes Terrestres, 
como Presidente. Tudo Conforme Notas 
Taquigráficas. Os processos que não fo
ram julgados nesta Sessão, ficaram para 
a próxima. Nao havendo matéria de ex
pediente passou-se aos julgamentos. — 
Processo RR — 599-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho de Sétima Região, 
sendo recorrente José Raul Anais e re
corrido Companhia de Agua e Esgoto do 
Ceará — CAGECE. Advogados: Doutores 
Antonio Araújo e Alino da C. Monteiro e 
Hugo Gueiros Bernardes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao Tri
bunal Regional do Trabalho e aprecie o 
recurso ordinário, como entender de di
reito. Deu-se por impedido o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli e pelo recorrido o Doutor Marle- 
ne Gueiros Bernardes Dias. Processo — 
RR — número 732 de 1978, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Ney Serafim e re
corrido Companhia Construtora Pedernei
ras. Advogados: Doutores Fernando Ne
ves da Silva e Hugo Mósca. Foi relator o 
Excelent ssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor

ato do Excelentíssimo Senhor Ministro Pres£ 

dente deste Tribunal, que concedeu aposentado 

ria à Antonio de Lisboa Leal no cargo de Téc

nico Judiciário, Classe "C*.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978

8EATRÍZ HEÉÈNA DE FREITAS FERRAZ

Subsecretária do Tribunal

Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, dar-lhe 
provimento para restabelecer sentença de 
primeira instância, vencido o Exclentíssi- 
mo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor Fernando Neves da Silva 
e pelo recorrido 0 Doutor Hugo Mósca. 
Processo RR — número 1.453 de 1978, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da No
na Região, sendo recorrente Banco do 
Brasil Sociedade Anônima, e recorrido 
Angelo Belucci. Advogados: Doutores 
Mauricio Batinga Cardoso e Edésio Fran
co Passos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
L'ma Teixeira, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
dor-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação o aviso prévio. Falou pelo 
recorrido o Doutor José Torres das Ne
ves. Processo RR — número 796 de 1978, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Eulâ- 
lic Geraldo Neves Dutra e recorrido An- 
derson Clayton Sociedade Ancnima 
Indústria e Comércio. Advogados: Dou
tores Eulálio Geraldo Neves Dutra e José 
Campos. Foi relator e Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Requereu prazo para juntada 
de procuração o douto patrono do recor
rido. Falou pelo recorrido 0 Doutor Már
cio Gontijo. Processo RR — número ... 
1.624 de 1978, relativo ao recurso de re
vista <tí decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Luiz Jorge e outros e recorrido 
UNIBANCO — União de Bancos Brasilei
ros Sociedade Anônima. Advogados: Dou
tores J. C’áudio Paes da Costa e Márcio 
Gontijo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira .tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
da. Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrido 0 Doutor Márcio Gontijo. Pro
cesso RR — número 741 de 1978, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Moisés Zambelli 
e recorrido Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Jesus 
Domingos Pereira. Foi re.ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira e 
revisor o Excelent ssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidas os Excelentíssimos Se- 
nnores Ministros Lima Teixeira, relator 
e Alves de Almeida. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura. Falou pelo recorrren- 
te o Doutor Ulisses Riedel de Resende e 
pelo recorrido o Doutor José Alberto 
Couto Maciel. Processo RR — número 
5.239 de 1977, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e recorrido Julio Custodio Cor- 
sel e outros. Advogados:: Doutores Silvio 
C. Lorenz e Alino da Costa Monteiro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo e Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e no mé
rito, negar-lhe provimento. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
ao recorrente. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR — número 666 de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Banco Nacional de Ha
bitação e recorrido Joaquim Xavier Cha
gas. Advogados; Doutores Samuel Sinder 
e Alino da Costa Monteiro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixe ra e revisor o Excelentíssimo Sr.
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar incompetente a 
Justiça do Trabalho, nos termos do Pre- 
julgado número clnauenta e sete. Falou
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pelo recorrido o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR — número 896 de 
1978, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribuna] Regional do Trabalho 
a a Segunda Região, sendo recorrente 
Banco Nacional de Habitação e recorrido 
Antonio Bispo Nobre. Advogados: Douto
res Samuel Sinder e Alino da Costa 
Monteiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para Julgar 
incompetente a Justiça do Trabalho, nos 
termos do Prejulgado número cinquenta 
e sete. Falou pelo recorrido o Doutor 
José Fmncisco Boselli. — Processo RR — 
número 746 de 1978, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima, e recorrido Jamlr 
Pereira da Rocha. Advogados: Doutores 
Arlene da Cunha Borges e Heitor Francis
co Gomes Coelho. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido o Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho. Processo RR — 
973 de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recorren
te Banco Itaú Sociedade Anônima ? 
corridos Paulo Roberto Tiburcio de Sou
za e outras. Advogados: Doutores Wal- 
ley Mimbelll e Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Foi relator o Excelent ssimo Se
nhor Ministro Uma Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido o Doutor 
Heitor — Francisco Gomes Coelho. Pro
cesso RR — número 1.223 de 1978, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente Banco 
Econômico Sociedade Anônima e re
corrido José Limeira da Silva. Advoga
dos: Doutores José Eduardo Gomes Pe- 
reira e Heitor Francisco Gomes Coelho. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Uma Teixeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Requereu juntada de procuração o dou
to patrono do recorrente. Requereu Jun
tada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente o Dou
tor José Maria de Souza Andrade e pelo 
recorrido o Doutor Heitor Francisco G. 
Coelho. Processo RR — número 5.208 de 
1977, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Otl- 
11a Maria Santos e recorrido Confecções 
Wolens Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Mario Chaves e Alino da C. 
Monte ro e Ricardo Leão. Foi relato o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Falou pelo recorrente o Doutor José Fran
cisco Boselli. Processo RR — 76-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sendo recorrente Fundação Proje
to Rondon e recorrido Edna Maria Fon
seca Ledo. Advogados: Doutores Tasso 
Galvão de Vellasco e José Augusto T<. 
Potiguar. Foi relator o Exmo. Senho.' 
Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para que retornem 
os autos ao T.ibunal Regional do Tra
balho e aprecie o recurso ordinário co
mo entender de direito. — Processo RR 
— 90-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recorren
te João Gonçalves de Oliveira e reconldo 
Soares Leone Sociedade Anônima — 
Construtora e Pavimentadora. Advoga
dos: Doutores José Roberto de Souza 
Cruz e Messias José das Virgens. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, te..do 
a Turma resolvido por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Exmo. Se

nhor Ministro Lima Teixeira, relator. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raimundo de Souza Moura. — 
Processo RR — 165-78, relativo ao rc- 
cu.so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Soicedade Anônima e 
Benedito Gracetto e recorridos os mes
mos. Advogados: Doutores Maria Cris
tina P. Cortes e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura* tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista da em
presa e por maioria, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Senho.es Ministros 
Lima Teixeira, relator e A.ves de Almei
da. Prejudicado o apelo do empregado. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. Fa
lou pelo empregado o Doutor Ulisses Rie
del de Resende e pelo recorrido a Dou
tora Maria Cristina P. Cortes. — Pro
cesso RR — 142-78* ielativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Lourival Ribeiro de Al
meida e recorrido Construtora Pereira 
Lourenço Limitada. Advogados; Douto
res Teuyoki Mori e Francisco de Assis 
Vasconcelos P. da Silva. Foi rela.or 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resclvido sem divergência náo co
nhecer da revista. — Processo RR — 
z90-78, relativo ao recu so de revista de
ecisão do Tribunal Regional do Traba 

lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Bradesco — Sul Sociedade Anônima — 
Crédito Imobiliário e recor.ido June 
Liane Bittencourt. Advogados: Doutores 
Gabriel Zandonai e Celestino Paz Santa
na. Foi relator o Exmo. Senhor Minis- 
t o Hildebrando Bisaglla e revisor o 
Exmo. Senhcr Ministro Uma Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e negar-lhe pro
vimento. — Processo RR — 298-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recor ente Ncell Marce
la Theobaid Mallszeswskí e Hospital 
Cristo Redentor Sociedade Anônima e 
recorrido os mesmos. Advogados: Dou
tores Ulisses Riede. de Resende e Mar- 
:ha Prates Dutra. Foi relator o Exmo. 
senhor Ministro Lima Teixeira e re- 
vLor o Excelentíssimo Senhor M.- 
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido sem divergência nao 
conhecer da revista da empresa e em co
nhecendo do apelo Co empregado, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
cs Exmos. Senhores Ministros Uma Tel- 
xeL-a, relator e Alves de Almeida. Re- 
■;girá o acórdão o Exmo. Senho Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. Falou 
pelo empregado o Doutor Ulisses Riedel 
Ce Resende. — Processo RR — 229-78, 
realtivo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Ro- 
íerte Fer.eira Lourenço e recorri o Com
panhia Sv-uza Cruz — Indústria e Co
mércio. Advogados: Doutores Eugênio 
José dos Santos e Alino da Costa Mon
teiro e Má:cio Barbosa Cordeiro. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exmo. Senhor Mi- 
nist o Hildebrando Bisaglla ,tendo a Tur
ma reso vido sem divergência conhecer 
;a revista e dar-lhe provimento para tor
nar subsistente sentença de primeira 
instância. Falou pelo recorrente o Dou
tor José Francisco Boselli. — Processo 
RR — 697-78, relativo ao recurso de -e- 
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho a Quarta Região, sendo recor
rente Companhia Estadual de Enefgia 
Elétrica e recorrido Cláudio Siuqeira da 
Shva. Advogados: Doutores Silvio C. 
Lorenz e Alino da Cos.a Mon ei.o. Foi
elator o Exmo. Senhor Minis :o Fernan

do Franco e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, conhe
cer da revista e negar-lhe provimento. 
Requereu juntada de procuração o dou-

patrono do reco rente. Fa.ou pelo re
corrente o Doutor Silvio C. Lorenz e 
pelo recorrido o Doutor José Francisco 
Boselli. — Processo RR — 391-78, rela
tivo ao recurso c’e revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo reco rente João Ba- 
gunda Região, sendo recorrente João Ba- 
Gonçalves. Advogados. Doutores Carlos 
Eloi Elégio Perrela. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Raymun

do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 543-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Ne.cl Wildfaier 
da Silva e outras e lecorrido Indústria 
de Roupas Renner Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Dankwart K. Knaepper. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem d vergência 
conhece da revista e por maioria negar- 
lhe provimento, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lima Teixeira, j-ela- 
tor e Alves de Almeida, em parte. Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo RR — 597-78, 
relativo ao :ecurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Tra a ho 
da Terceira Região, sendo recorrente 
Banco Brasileiro de Descontos Socieda
de Anônima e recorrido Roberto do Car
mo Aguiar. Advogados: Doutores Arline 
da Cunha Borges e Geraldo Cezar Fran
co. Foi relator o Exmo. Senhor Minis- 
t’o Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conh - 
cer da revista e por maioria, negar-lhe 
provimento parcial, para excluir da con
denação as sétima e oitava horas, ven
cidos os Exmos. Senhores Mini-t o. Al
ves de Almeida e Hildebrando Bisaglia.
— Processo RR — 607-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo recorrente Jeremias Antonio da 
Silva e recorrido Jaci Celupl. Advoga
dos: Doutores João Soares dos Reis e 
Hélio Gomes Coelho Júnior. Foi relato- 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor o Exmo. Sehnr Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resclvido sem divergência não conhecer 
da revista. — Processo RR — 793-78, 
relativo ao recurso de :evista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e recorrido Ires Aguiar Santos. — 
ê d vogadas: Doutores Leila Vita e Valde- 
licio Sousa Menezes. Foi relator o Exmo. 
Snhor Mínist o Lima Teixeira ê re i- o- 
o Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
S'uza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
por maioria, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as sétima e oita
vas horas, vencidos os Exmos. Senhores 
M.níst os Alves de Almeida e Hildebran
do Bisaglia. — Processo RR — 880-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são '"o Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente La- 
dislau Simplicio da Silva e recorrido 
Construtora Projeto Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Abadio Pereira 
Martins Júnicr e Vanderlan Ferreira de 
Carvalho. Foi relator o Exmo. Senhor 
M‘nistro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
lendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e dar-lhe pro
vimento pa:a tornar subsistente a sen
tença re primeira instância. -- Pro
cesso RR — 1065-78. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Companhia Cervejaria 
Brahma — Filial Continental e Luiz An
tonio Gomes Serpa e recor.ido os mesmos 
— Advogados: Doutores Uisulino San
tos Filho e Mário Chaves. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da evista da empresa e em conhecendo 
do apelo do emprega ’o por maioria, dar- 

■ he provimento parcial para deferir o pa
gamento como extras das horas de re
pouso, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Fernando Franco e Hildebrando 
Bi aglia. Requereu juntada da p ocu a- 
ção o douto patrono do recorrido. Falou 
pelo rècorrido o Doutor Ursulino Santos 
Filho. — Processo RR — 1404-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo reco r- nt? e ’/> 
Cecília Fachini Cardoso e recorrido Hos
pital Cristo Redentor Sociedade Anôni
ma. Advogados: Doutores Silvio Andriot- 
ti Silveira e Martha Prates Dutra. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Exmo. Senh r Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, negar- 

lhe provimento, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lima Teixeira, relator 
e Alves de Almeida. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. — Processo RR — 1183-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho d* 
Terceira Região, sendo recorrente Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e Jorge Dias de Oliveira e re
cor. idos os mesmos. Advogados: Douto
res Afline da Cunha Borges e Geraldo 
Cezar Franco. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência conhecer de ambas as re
vistas. No mérito, quanto ao recurso da 
empresa por maioria, dar-lhe provimen
to para excluir da condenação as séti
ma e oitava horas, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
re.ator e Alves de Almeida e quanto ao 
apelo do empregado, por unimidade, 
dar-lhe p.ovimento parcial para julgar 
procedente as horas extras excedentes 
das oito, apurando-se em liquidação de 
sentença. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira. — Pro
cesso RR — 1309-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Banco Bameiindus do 
Brasil Sociedade Anônima e recorrido 
João Fernandes Sobral Ramos. Advoga
dos: Doutores Mareio Gontijo e Edson 
Ulisses de Melo. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixei a, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e no mé
rito, negar-lhe provimento. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrente o 
Doutor Márcio Gontijo. — Processo RR 
— 1458-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho <a Primeira Região, sendo recor
rente Antonio Henrique de Lima e re
corrido Consorcio Técnico CML Estrela 
— Advogados. Doutores Luiz Antonio B. 
Lorenzoni e José Augusto Caúla e Silva. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Hil- 
deb ando Bisaglla e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência, não 
conhecer da revista. — Processo RR — 
.297-78. relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor- 
ente Rede Fe roviária Federal Socieda

de Anônima (Sistema Regional Rio de 
Janeiro — SR) — e recorridos Osvaldo 
Bravo e outros. Advogados: Doutores 
Roberto Benatar e Alino da Costa Mon
teiro. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando F an- 
co, tendo a Turma resolvido sem dlvei- 
gtncia conhecer da revista e por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, revisor. Falou pelo recore nte o Dou
tor Roberto Benatar e pelo recorrido o 
Doutor José Francisco Boselli. — Pro
cesso RR — 749-78, relativo ao recurso

e revista de decisão do Tribunal Regio
nal dõ Trabalho da Primeira Região, sen- 
'o recorrente Companhia Ultragaz So
ciedade Anónima e recorrido Ary Mar
ques Carolino. Advogados: Doutores Sil
vio Antonio Graça de Araújo e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exmo. 
Senhor Minis ro Alves de Almeida c re
visor o Exmo. Senhor Ministro Fe.nan- 
do Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Exmo. Sr. Minist o Fernando Franco, 
revisor. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente o Doutor 
Carlos Eduardo Castro Bastros e pelo re
corrido o Doutor Ulisses Riedel de Re- 
sente. Prccesso RR — 1118-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente O acil.o Pereira 
Baia e recorrido Consórcio Técnico .. 
CMEL Estrela. Advogados: Doutores Lu z 
Antonio Barretto Lorenzoni e Ilka Ma
ria Teles de Miranda. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Alme da e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, dar-lhe pro
vimento para incluir na condenação o 
pagamento das horas extras e seus rofle- 
xas, apurando-se em execução, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, revisor. Juntou voto vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer-

Senho.es
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nando Franco. Processo RR — 1659-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente — So
ciedade Anônima — Lavoura e Indústria 
Reunidas Sallr e recorrido José Xavier 
Ramos e outros. Advogados: Doutores 
Rubens Mário de Macedo e Ulisses Me
de. de Resende. Foi relator o Excelentís
simo Sr. Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e dar-lhe provimento parcial, a fim 
de limitar o pagamento dos salários à 
data da sentença original. Falou pelo 
recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RR — 718-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Agenor Leite 
e recorrido Comércio de Máquinas Gráfi
cas Limitada — COMAGRAF — Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Rafael Vicente D’Auria. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Processo RR — 1566-78, re
lativo ao recurso de revista d decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Helcnita 
Limeira Silva e recorrido UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Heitor 
Francisco Gomes Coelho e Francisco Jo
sé Marcondes Evangelista. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíss mo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não conhe
cer da revls'a, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, rela
tor. Juntou voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente o Doutor Heitor Francirco Go
mes Coelho. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Processo ED-RR — 103-77, re
lativo ao embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
gan è Sociedade Anônima — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e embargado 
Acórdão da Egrégia Primeira Turma. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência rejeítor os em
bargos. Processo ED-RR — 2613-77, rt- 
lativo aos embargos opostos a decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em- 
bargante Cícero Magalhães Novaes e em
bargado Acórdão 'da Egrégia Primeira 
Turma. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tende 
a Turma resolvido sem divergência aco
lher os embargeis para declarar que o 
recur-o de revista também não foi co
nhecido nelo letra b do artigo oitocentos 
e noventa e seis da CLT. Processo ED- 
rr — 4198-77, relativo aos embar-ros 
ooostos a decisão da Egrégia Primeire. 
Turma, sendo embargante Wa'ter Mo
reira Icaraí e embargado Acórdão d"> 
Egrégia P imeira Turma. Fci '•'“lator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Feman
do Franco, tendo a Turma resolvido sem 
d vereênc’a rejeita’- os embargos. Pro
cesso ED-RR — 4896-77. .relativo aos 
embargos opostos a decisão da Egrégia

Primeira Turma, sendo embargante 
Ubaldo Nepomuceno e outros e embar
gado Acórdão da Egrégia Primeira Tur
ma. Foi reramr o Excelen.issimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência acolner os 
embargos para esclarecer que o recurso 
de revista tamoem foi conhecido pe.a 
letra b ao artigo oitccentos e noventa e 
seú da CLT. Processo ED-RR — 3649 
de 1977, relativo aos embargos opostos a 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
Rpna e emoargado — Acórdão da Egré
gia Primeira Turma. Advogados; Douto
res Cláudio A. F. Penna Fernandes. Foi 
relator o Exce.entíssimo Senhor Min.ot.e 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Tuima resolvido sem divergência receber 
os emba.gos para declarar que na re
vi.ta foi dado provimento no sentUo de 
julgar a reclamação improcedente aos 
dois pontos do conhecimento, processo 
ED-RR — 4254-77, relativo aos embargos 
opostos a decisão da Egrégia Primeira 
Tuima, sendo embargante — FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
e embargado Acórdão da Egrégia Primei
ra Turma. Advogado: Doutora Maria

Cristina P. Côrtes. Foi relator o Exce- 
len ssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma reso - 
vido sem diveigência rejeitar os emoa;- 
gos. P.ocesso AI — 4121-77, relativo ao 
ag.avo de Instrumento de despacho ao 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Traba.ho da Nona Região, sendo agra
vante Texaco Brasil Sociedade Anônima

Produtos de Petróleo e agravado Sin
dicato dos Trabalhadores no Comércio 
de Minérios, combustíveis Minerais e 
Solventes de Petróleo no Estado de San
ta Catarina. Advogados: Dou ores An.o- 
nio Ricardo Malconcin e Cirio Arna do 
V cente. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo Aí _  
4219-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oi
tava Região, sendo agravante Joao Fer
reira de Frei as e agravado Companhia 
Souza Cruz Indús ria e Comé cio. Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Paulo Rubio de Souza Meira Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mi li
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 4278-77. 
relativo ao agravo de instrumento de 
despache do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda R - 
gião, sendo agravante Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos e agra
vado Edson de Souza Sá. Advogados: 
Dou ores Déclo J. B. da Silva e An- 
drezia Inês Falk. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
dar provimento ac agravo, unanimemen
te, para melhor exame da revista. — 
Processo AI — 4280-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Têxtil J. Serrano Sociedade ’nò- 
nima e agravado Nelde Mariano. Advo
gados: Doiltares José Eduardo Gomes 
Perei-a e Nema Melilo Bicudo Pere ra. 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Proces.o AI — 4334-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do T ibunal 
Rubem Pere’ra da Silva. Advogados 
glão, sendo agravante Serviço Espe-lal 
de Segu-ança e Vigilância Internas So
ciedade Anônima — SFSVI e agradado 
Rubem Peerira da Silva. Advogados: 
Douto-es Jo'é Auvusto Caúla e Silva e 
Maria Esteia de Barros Fonseca. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis’ro 
Fcnando Franco, tendo a Turma resol
vido não conhecer do agravo, ■ nanime- 
mente. Prece’so AI — 60-78. re’a ivo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal R“gional dr 
Trabalho da Primeira Região sendo 
agravante Alcb Pinto Portela e agravado 
Clube de Regatas Vasco Ha Gama. Ad- 
vo-ades: Doutores, Joaquim Reis e José 
Teopoldo Félix de Souza Foi re’ator o 
pvrolí-ntfrsfmn Senho* Min’st’o Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao a<Travo unanimemente — 
Processo AI — 67-78. rela‘ivo ao ?gra’o 
de tns’rumento de de-pa-ho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante Ar
ca Editora e Gráfica Sociedade Anônima 
e agravado Wilson Alves Cordeiro. Advo
gados: Doutores Maia Silva Fiorentino 
e José Perelmiter. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Marco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência rejeitar a preliminar argui
da e negar provimento ao agravo. Pro
cesso AI — 74-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz p e- 
sidente do T:ibunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, tendo agravan- 
e Carlos Dias Lopes e agravado .... 

LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima. Advogados: Doutcres 
Severino Nazário de Oliveira e Celio Sil
va. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M n. Raymundo de Souza Moura, ten
de a Turma resolvido dar p.ovimento ao 
agravo, para melhor exame da revista, 
unanimemente. Processo AI — 76-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do ju.z presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo ag avante Jorge Ferreira e ou ros 
e agravado Serviço Especial de Seguran
ça e Vigilância Interna; Sociedade Anô
nima — SESVI: Advogados: Doutores 
Alber.o Moita Prado e José Augusto 
Caula e Silva. Foi relator o Exce.entís- 
sime Senhor Ministro Alves de Almeida, 

tendo a Turma resolvido não conhecer 
do agravo, unanimemente. Processo AI 
— 255-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravan'e João Crtspim 
de Ceu’a e Evaristo Pereira e agravado 
Produtos Aguia Central Sociedade Anô
nima — Indúctria e Comércio. Advoga - 
dos: Douto-es José Rober o de Souza 
Cruz e Valmir Vargas. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymu..do 
de Souza Mcuta tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AI — 316-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Fundação Pandiá Oa- 
lógeras — Rádio Inconfidência e ag a- 
vado Paulo Pereira. Advogados: Douto
res Carlos Henrique Magalhães Marques 
e Mucio Wanderley Borja. Foi rela or o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Tu ma 
resolvido negar provimen o ao ag ave, 
unanimemente. Processo AI — 416-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Sociedade Anôni
ma — Indústrias Votorantim e agrava
do Odacyr de Camargo. Advoga ’os: Dou
tores Arnaldo Von Glehn e Silvio Anto
nio de Oliv ea.orlFinH SHRDLU 78905 
nio de Oliveira. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. Processo AI — 660-78, rela ivo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
T: abalho da Segunda Região, sendo 
agravante São Paulo Alpagartas Socie
dade Anônima e agravado Temilson Jo
sé Barros Pires. Advogados: Doutores 
Paulo Guilherme B. Cruz e Ulisses Rie
del de Retende. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 874-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, ser.do 
agravan e Centrais Elétricas Fluminen
ses Sociedade Anônima — CELF e agra
vados Amaro da Penha Souza e outros. 
Advogados: Doutores Hugo Mósca e Sal
vador Vivacqua Rocha. Foi relato- o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido ne
gar p ovimento ao agravo, unanimemen
te. Processe AI — 879-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Mead — Johnson Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio e agra
vado Aristides de Souza Filho. Advoga
dos: Doutores Vera Cylde de Castro Pin
to e Vicente de Paulo C. Maranhão. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M - 
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Proce.so AI — 
881-78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da P.imeira 
Região, sendo agravante Morada Asso
ciação de Poupança e Empréstimo e 
agravado José Humberto Duarte de Frei
tas. Advogados: Doutores Aloysio Jcão 
Cardoso Corrêa e Lélio Altair Barbosa. 
Foi rela or o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
re olvido não conhecer do agravo, una
nimemente. Processo AI — 934-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sento agravante Banco do Brasil Socie
dade Anônima e agravado José de Souza 
Lima. Advcgado: Doutor Waiter Nery 
Cardoso. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido dar provimento 
ao agravo, para melhor exame da revis
ta, unanimemente. Processo AI — 970 
de 1978, rela ivo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz previdente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante LIGHT 
— Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima e agravado Antonio Duarte de 
Souza. Advogado: Doutor Celio Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Mou a, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AI 
— 998-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se

gunda Região, sendo agiavan e Fazenda 
do Estado de São Paulo e agravado Nel
son Fidelis de Moura. Advogados: Dou
tores Marigildo de Camargo Braga e 
Ull.ses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme- 
mente. Processo AI — 1001-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
agravante Companhia Hidro Elétrica uo 
São Francisco — CHESF e agravado 
José Edilson Araújo Cortes. Advogadcs: 
Douto es Maria da Graça Chagas Ran
gel e Laete Fraga. Foi relator o Exce- 
lent s imo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 1006-78, rela.ivo ao aga- 
vo de instrumento de despacho do ju z 
presidente do Tribunal Regional dc Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Entuan Mário Hobeika e outros e 
agravado Roberto Vicente dos Santos. 
Advogados: Doutores Agnaldo Spaolonzi 
e José Luiz Camargo Ramalho. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor M nistro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. P.ocesso AI — 1057-78, relativo 
ao agiavo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sen^o 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes .Coletivos e agravado Joa
quim Bernardino Filho. Advogados: Dou
tores Nelson Dias e Eduardo do Vale 
Barbosa. Foi re.ator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma re.olvldo negar provimen o 
ao agravo unanimemen e. Processo AI 
— 1063-78, relativo ao ag.avo de instru
mento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Tele
comunicações de São Paulo Sociedade 
Anôniina — TELESP e agravado Ellana 
Corinti. Advogados: Doutores João Vi- 
eira de Moraes e Lourenço João Cordio- 
li. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
1147-78, relativo ao agravo de instru
mento de detpacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo Agravante Labo
ratórios Lepetit Sociedade Anónima e 
agravado José Ademar Virgulino Gue
des. Advogados: Doutores Denival Da- 
masceno Chaves e Ernandes de Andraae 
Santcs. Foi relator o Ercelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 1151-78, reiatlvo ao ag.a- 
vo de instrumento de despacno do juiz 
pre_iden*r do THbunal Regional do 
Traba.ho da Quinta Região, sendo ag.a-' 
vante iphaco Exportadora Limitada e 
agravado Augusta da Conceição. Advo
gados: Doutores Durval J. Ramos Nc o 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi rela or 
o Exceientíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido 
negar piovímento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 1152-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despa, ho 
do juiz p evidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quln a Região, sendo 
agravante Augusta da Conceição e ag.a- 
vado Iphaco Exportadora Limitada. — 
Advoga aos: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Durval J. Ramos Neto. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Tu . ma 
resolvido não conhecer do agravo, una
nimemente. Processo AI — 1154-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz peidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e agravado José 
Batista Lima. Advogados: Dcutores Mar
eia Apa.ecida Bresan e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agtavo, unanimemente. Proces o AI 
— 1186-78, relativo ao agravo de insiru- 
mento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
e agravados Almerindo Alves Vieira e 
outros. Advogados: Dou ores Ed ardo 
Silva Costa e Carmélia de Oliveira Alves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Proces.o AI — 1243-78,
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relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do ju z presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Regi o, 
sendo agravante Usina Catende Socie
dade Anônima e agravado Elizeu José de 
Oliveira. Advogados: Doutores Helio Lutz 
F. Galvão e Edmilson Bernardo. Foi 
rela-or o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 1371-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
de pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Sotero do Carmo 
Gemes e agravado Dom Bosco Transpor
tes e Representações Limitada. Advo
gados: Doutores Lay Freitas e Leila Aze
vedo Sette. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. processo AI 
— 1406-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Graça 
Aparecido Bisso e agravado Rogerit Co
mércio e Indústria de Roupas Limitada. 
Advogados : Doutor U.isses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelen* íssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Tu. ma resolvido nega: pro
vimento ao agravo, unanimemente. P.o- 
cesso AI — 1409-78, relativo ao agravo 
de initrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Ipiranga Sociedade Anônima Investi
mentos, Crédito e Financiamento e agra
vado Nelson Rangel Novaes. Advogados: 
Doutores Alfredo Ellies Machado de Oli
veira Filho e Carnal Schaim. Foi relator 
o Excelen. íssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Antes de encerrar a Sessão, o 
Excelentís.imo Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglia, Presidente desta Turma, 
usou da palavra, no sentido de parabe
nizar a Turma, pela p.esença do Minis
tro Simões Barbosa, ccmo convocado

Brasília, 18 de agosto de 1S78. — Jor
ge Aloise, Secretário da 1’ Turma.

SEGUNDA TURMA
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal

TST — 10110-78 — (RR-4122-76, 
Agravante: O Banco do Brasil S. A. 
Agravado: Omar Guanabarino Ferrei

ra
Ao Dr. José Maria de Souza Andrade
O agravan e, por intermédio do advo

gado acima citado, fica intimado a efe
tuar no prazo de 10 (dez) dias, o preparo 
para o STF.

Recurso Extraordinário para o STF 
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente, 

para arrazoar
RR — 3978-75

Recorrente: Fazenda Pública do Es*ado 
de São Paulo

Recorrido: Dlvma Andrade da Silva e 
outros

Ao Dr. Myrlan A. Resende de San 
Ruan

Recurso Extraordinário para o STF 
Vista, por 10 (dez), ao Recorrido, para 

contra-arrazoar
RR — 4068-75

Recorrente: Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo

Recorrido: Dorallce Ferrari e outros 
Ao Dr. Raul Schelnden

RR — 4858-78
Recorrente: Fazenda Pública do Esta

do de São Paulo
Recorrido: Hideo Kondo e outros
Ao Dr. Raul Schwlnden

Recurso Extraordinário para o STF
Ao Recorrido por 5 (cinco) dias, par 

impugnação Prévia
TST — 612-78 — (AI-1539-77)

Recorrido: Pedro Pansiera e outros 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST — 8829-78 — (AI — 3522-77)
Recorrente: Empresa de Transportes 

Atlas Ltda.
Recorrido: Arthur da Silva Ramos e 

outro
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST — 8415-78 — (AI-185^-77) 
Recorrente: Estado do Paraná 
Recorrido: Walmyr de Almeida Peixoto 
Ao Dr. Ivan Osmail Procopiak

TST — RR-3609-77
(Ac. 2» T. — 2521-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul — Advogado: Dr. José 
Alberto Cou o Maciel

Recorridos — Jalr Barbosa da Silva e 
outra — Advogado: Dr. José Torres das 
Neves

QUARTA REGIÃO
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que noras 
extraordinárias habltualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontand-se como violados os arts. 143, 
parágrafos 2’ e 3’; 8’, XVII, "b”; 6° pa
rágrafo único; 43; 142, § 1’ e 165, da 
Constituição Federal. Tanto afirma ser 
incons'ituclonal a tese contida no Pre- 
julgado n? 52, como que a aplicação des
te, com força vinculativa, afrontaria a 
Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n° 52, aceitou-o como 
precedente judicial, jurisprudência pre
dominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreclar-se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

As afirmações do Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n’ 52 ofen
deria a Consti uição não tem o meno: 
suporte jurídico. Parte tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Recor
rente a tese do Prejulgado n° 52 a* ri a- 
ria com o disposto na Lei n’ 605, de 1959 
Esse pretendido atrito é inexistente. A 
Lei n’ 605 determina que as horas “su- 
plemene ares”, isto é, as horas não habi
tuais, não costumeiras, não devem ser 
levadas em conta pa-a o cálculo ao re
pouso remunerado. O Prejulgado n9 52 
fixa a tese de que, no cálculo do repouso 
remunerado, devem ser levadas em con
sideração as horas extra hab!tua'mente 
trabalhadas. Não se pode confundir "ho
ras Sup.ementares” com "horas extra 
habitualmente prestadas.” As segundas 
integram-se no salário do obrei.o; às 
primeiras, não rendo habituais não vêm 
a integrar o salário contratual. Não há, 
consequentemente, a menor oposição en
tre a tese do Prejulgado n’ 52 e a Lei 
n’ 605, antes mencionada. Há, isso sim, 
perfeita conciliação do dito Prejulgado, 
com os artigos 58, parte final, e 59 da 
CLT.

Recentemente, ao apreciar caso a álo- 
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo d' 
horas extras habitualmente prestada no 
cálculo do repouso remunerado. — I .e- 
xistência de ofensa a texto consti'uclo- 
nal. — Agravo regimental não provi o” 
(Agravo n’ 71.817, Relator o Exmo S’. 
Ministro Rod-lgues Alckmin, Acó-dao do 
Tribunal pleno, de 16 de dezembro de 
1977, Diário da Justiça de 3.3.1978, pág. 
969).

Indefiro o recurso.
Publique-se. r
Brasília, 14 de agosto de 1978. — Joáo 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.492-77
(Ac. 2* T — 2.297-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fazenda do Estado de 
São Paulo

Advogado — Dr. Celio Antonio de 
Aqumo Ferros.

Recorrida — Lygia Alves de Castro.
Advogado — Dr. Rubens José da 4ilva.

2* REGIÃO
Despacho

A 2* Turma deste Tnbunal, pelo acór
dão de fls. 215-217, rejeitou- a arguição 
de incompetência desta Justiça, sob tun- 
damento de que o § 3°, do artigo 486, da 
CLT, não prevalece sobre a Competência 
estabelecida no artigo 142, da Constitui
ção e, quanto ao mérito, não conheceu da 
revista da Fazenda do Estado de São 
Paulo porque a Recorrente não indicou 
decisões conflitantes nem apontou nor
ma legal violada.

O recuso extraordinâr.o (fls. 219 a 
233) argúi violação dos artigos 863, § 3°; 
2° e 3°, da CLT, além de divergência ju- 
risprudencial com arestas que menciona.

Não há nenhum preceito constitucio
nal estabelecendo que a responsabilida

de do Estado ou Município, resultante de 
factum principis, desloca a competência 
estabelecida no artigo 142, da Constitui
ção.

Por esta razão, o recurso em exame 
não se fundamenta em violação a precei
to constitucional, apenas argüindo uten- 
sa obliqua à Constituição, por negativa 
de vigência do § 3°, do artigo 486, da 
CLT.

Ora, por negativa de vigência de iei 
federal, inadimissivel é o apelo extremo, 
nos expressos termos do artigo 143, da 
Constituição.

Ademais, a decisão recorrida não ul
trapassou os limites da interpretação ra
zoável do citado § 3°, do artigo 486, da 
CLT. Se esta Justiça é competente para 
julgar as ações trabalhistas contra o Es
tado, e o Município, inexiste razão para 
que não o seja quando estas entidades 
de Direito Público assumem a responsa
bilidade em decorrência do factum vrm- 
cipis. E' evidente que a norma do pará
grafo terceiro do art go 486, da CLT, 
poda e deve ser interpretada em integra
ção com os artigos 125 e 142, dá Consti- 
tu'ção. E tal exegese integrada levará a 
conclusão de que o § 3°. do artigo 486. 
da CLT, visa apenas hipótese de respon
sabilidade decorrente de ato de autorida
de federal. Não se dfga que o caput do 
artigo 486, da CLT, mencionando autori
dade municipal, estadual ou federal, não 
perm te tal distinção; e Isto porque cão 
coisas absolutamente distintas estabele
cer-se responsabilidade e fixar-se •om- 
petência. Aliás, face às normas dos ar
tigos 125 e 142 da Constituição, o § 3°, 
do artigo 468, da CLT, é pleonástico.

Quanto à alegada violação aos artigos 
2° e 3°, da CLT. além das razões já ex
postas supra, é inviável o apelo extraor
dinário não só porque a dec são recorrida 
não os aplicou em relação a recorrente, 
como também nem apreciou a revista a 
este fundamento, dela não conhecendo 
quanto ao mérito.

Por estas razões, indefiro 
Publique-se.
Brasília, 1° dê agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 1.858-77 
(Ac. 2* T — 6-78).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. — CELESC.

Advogado — Dr. Amauri Dirceu de 
A-aujo Gomes.

Recorridos — João Auta Soares é ou
tros.

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Wilson Corrêa dos Reis

9* REGIÃO
Despacho

A Empresa oFrça e Luz de Santa Ca
tarina, posteriormente absorvida pela Re
corrente, em decorrência do contrato de 
trabalho que mantinha com seus empre
gada. obrígava-se a fornecer-lhe 20 
KWH. sem medição. Esse fornecimento 
continuava a ser feito, quando o empre- 
gauo se aposentava e, oepois do faieci- 
memo, pe.sxsoia pa a seus aependemes.

RiSuivenao a Hecoir-da lazer cessar 
esse iomecimento, para os empregados 
aposentados e viuvas de ex-empregados, 
comunicou-lhes o fato.

Dai, ser apresentada reclamação, pe
dindo a condenação da Recorrida nas 
importâncias cobradas pelo consumo de 
energia elétrica, taxa de reiígação e de
mais cominações legais.

Apesa. de a Recorrente, desde o inicio, 
arguir a incompetência desta Justiça do 
Trabalho, tal argü.ção foi rejeitada em 
todas as instâncias e a reclamação jul
gada procedente.

E' interposto recurso extraordinário, 
no qual se alega infringência aos artigos 
142, 153, § 3o; 165, XIV e 167, II, da Cons
tituição Federal.

A pretendida infraçção ao artigo 142 
da Carta Magna ocorrería porque, nao 
existindo relação de emprego entre os 
Recorridos e a Recorjente, à Justiça do 
Trabalho falecer.a competência para di
rimir a lide.

Ora, o fornecimento de 20 KWH de 
energia elétrica nao passa de uma per
manência residual de cláusula do con
trato laborai, que perdura vigente. E', 
indiscutivelmente, controvérsia oriunda 
da relação de trabalho. Daí, a compe

tência desta Justiça Especializada para 
a solução da lide, tendo em v.sta os pró
prios termos do artigo 142 da Carta Mag
na. —

Não ocorre a pretendida infração ao 
artigo 165, XIV, da Lei Maior. Tal dis
positivo assegura, aos “trabalhadores” o 
"reconhecimento das convenções coleti
vas de trabalho”, isto é, justamente o 
que os Recorridos reclamaram e obtive
ram, pois a cláusula contratual nestes 
autos apreciada, foi confirmada em acor
do com o Sindicato dos empregados. 
Agora, a boa ou má interpretação da 
cláusula é assunto que não afeta o dis
positivo constitucional.

A pretensa infração ao § 3°, do artigo 
153, da Constituição, ao ver da Recor
rente se daria

“porque não existe realmente “di
reito adquir do” algum dos recorridos 
a ser reconhecido...” (fls. 213).

E’ afirmação que nem merece ser reba
tida, como fundamento de apélo extre
mo.

Afirmar, como afirma a Recorrente, 
que o fornecimento de 20 KWH a 6 (seis) 
empregadas aposentados e a 4 (quatro) 
viúvas de empregados, em decorrência de 
disposição do contrato de trabalho man
tido pela empresa que encampou com os 
empregados da mesma, atinge à “justa 
remuneração do capital, o melhoramento 
e a expansão dos serviços", e, por ’sso. 
ter do estaria o artigo 167, II, da Lei 
Maio-, é alge que nem merece ser refu
tado.

Assim, não admito o recurso extraordi
nário.

Publique-se.
Brasília. 31 de julho de 1978. — Joao 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 2.952-77
(Ac. 2* T — 2.842-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Carbrasmar S.A. Indús
tria e Comércio.

Advogado -- Doutor Marco Enrico 
Slerca.

Reco-rido — Basílio da Silva Filho.
Advogado - Doutor Newton Marques 

Coelho.
V REGIÃO

Despacho
A 2“ Tu ma deste Tribunal, pelo acór

dão de fls. 48-49, negou provimento ã re
vista da reclamada, ora recorrente, a dois 
fundamentos: a) a designação de um 
serviço espectalizado como o Serviço de 
Segurança e Higiene do Trabalho, para 
oue efetue a perícia, atende ao estatuidò 
no artigo 3°, da Lei n° 5.584-7(1; e t» a 
a-gülção de nulidade -stá preclusa. pos
to oue o momento para as partes mos- 
tra em seu descontentamento com a de
signação é aquele em que tomaín ciência 
e, no caso, não houve protestos por par
te da empresa, quando notificada para 
apresentar quesitos e per.to assistente, 
nem mesmo quando declarou não naver 
mais provas a produzir (fls. 15), tendo 
sido feito apenas por ocasião do recurso 
ordinário.

O recurso extraordinário (fls. 51-53) ê 
interposto põr violação ao artigo 6°, pa
rágrafo único da Constituição Federal, 
ao argumento de que está vedado ao Ju
diciário delegar atribuição ao Poder Exe
cutivo.

A designação do Serviço de Segurança 
e Higiene do Trabalho para efetuar pe
rícia sobre insalubridade não é, de forma 
alguma, delegação de atribuição judican- 
tes, mas simples escolha de orgão níor- 
mativo sobre questões técnicas e espe
cial, zad as.

Não há ofensa ao artigo 6’, da Cons
tituição.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 1978. — Joáo 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 3.674-77
(Ac. 2* T — 115-78).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo.
Advogado — Dr. Luiz Rangel de Frei

tas — Procurador do Estado.
Recorridos — Walfrido Lage Brandão 

e outros.
Advogado — Dr. Raul Schwlnden.
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2* REGIÃO
Despacho

Segundo o Recorrente, o artigo 13, da

Lo.e n.® 02 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Alberto Mendes R

Sousa
Const tuição 
téncia para 
trabalho de

Federal, dar-lhe-ia compe- 
legislar sobre contrato de
empregadas “precaristas’', 

ou seja, pessoas que trabalhariam tora
da proteção da CLT e sem as garantias 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Estado de São Paulo. Ainda segundo o 
Recorrente, os pedidos de prestação ju- 
risdicional, apresentados pelos “precaris
tas”, deveriam ser apreciados pela Jus
tiça Estadual e não por esta Justiça do 
Tiabalho.

Neste Tribunal, f.rmou-se a tese de que, 
pa.a decidir a lide, a competência é des
ta Justiça Especializada, aflimando-se, 
também, a impossibilidade da existência 
de “precaristas”. Se os Recorridos não 
gozam das vantagens estatutárias dos 
runcionár-os públicos, inelutavelmente é 
de se lhes aplicar a CLT.

O Recorrente interpõe recursos extra
ordinário declarando ter ocorrido viola
ção dos aitigos 13, 106, 108, 110 e 142, da 
Constituição Federal.

A meu ver nenhuma dessas violaçoes 
teria ocorrido. .

Para que tal se desse, necessário seria 
aceita.-se a afirmação do Recorrente à 
fls. 58, item 02:

“Contudo, o fato de os precários 
estarem excluídos do reg.me estatu
tário não significa que, necessa 'a-

Recurso de Revista
TST-RR

N.® 2.951-78 — Cláudio José Coelho — 
Lammação Santa Maria S. A. — Ind 
e Comércio

N.° 2.952-78 — Cotonifício Guilherme 
Giorgi 8. A. — Antonio Palmieri

N.° 2.953 — 
•— Casa Anglo 
das. Confecções

N.® 2.954 4—

Nivaldo Aparecido Ciotti 
Brasileira S. A. — Mo- 
es Bazar

---- José Adauto Alves Frei
tas — Frigorífico Guapeva S. A.

mente, se subordinem, ao 
consolidado”.

Ou seja, afirma o Recorrente

regime

que a
Constituição p.rmite às Unidades da 
Federação criarem, ao lado dos luncioná- 
rios públicos e do pessoal regido pela 
CLT, uma terce.ra categoria: trabalhado
res sem o menor direito, nem mesmo as 
férias e a outras vantagens asseguradas 
no artigo 165, da Carta Magna.

O apelo extremo é manifestamente in
cabível.

Forçoso é reconhecer, entretanto, que. 
em casos análogos nos quais se indeferiu 
recursos extraordinários idênticos, a Su- 
p ema Corte deu provimento aos agravos 
de inst umento e ordenou a subida dos 
autos para melhor exame.

Inútil será, consequentemente, trancar 
o recurso extraordinário.

Isto posto, ressalvando o meu ponto 
de vista pessoal, dou seguimento ao re
curso extrao dinárlo.

Publique-se e prossiga-se.
Brasil'a. 16 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N.“ 2.665-78 — Gráfica Editora Primo:
S. A. — Lúcia Reinold

N.® 2.666-78 — Light — Serviços de 
Eletricidade S. A. — Jorge Baptista

N.® 2.667 — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — Ernani Vi- 
dal júnior

N.o 2.668 — Francisco José Moreira e 
outro — Centrais Elétricas Fluminenses 
S. A. — CELF

N.® 2.669 — Marcos Albano Araújo — 
Construtora Rabello 8. A.

N.® 2.670 — Anayde Ribeiro Bastos Er- 
thal — Instituto de Resseguros do Bra
sil

N.° 2.671 — Companhia Doces do Rio 
de Janeiro — Raul Dantas Rodrigues de 
Oliveira

N.® 2.672 — Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. — Geraldo Salomão

Embargo
TST-RR:

N.® 2.687-77 — C. S. Franco 8. A. — 
Indústria e Comércio Têxtil — Adão Bet- 
tin

SORTEIO N.» 28-78
Procu-ador Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n.® 04 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Armando de Brito 

Recurso de Revista
TST-RR:

ulí efa59'™ ~ Fundacão Instituto 
B-asi.ei.o ue oeograxxa e ^stausuca — 

Ivia-la reneira e outros
N. z.a6ü-78 — Unioauco — Umao de 

Bancos xnasheiios S.A. — Jose Aruma- 
ved uc ivxi-anaa

N.® 2.961 — Santos Toledo — Fepasa 
- Ferrovia Paulista s. ,A.

N.® 2.9o2 — Banco do Brasil S A _ 
Antonio José Pedras! ’

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N.® 2.681-78 — Raul Vieira — Light - 
Serviços ae Eletricidade 8. A.
Txtaa 2 682 ~ J- c. Fernandes & Irmão 
Dtda. — Suzana da Cunha Borges

Nm^-6?3 ~ Biquigás do Brasil S. A 
“- Modesto Colerla Sobrinho

12-684 — Funaição Nascimento Li- 
7L^inesto BaireLo Menezesc 

2r®85 — Banco Nacional S. A. _  
Manha Yoianda Drumond

N.® 2.686 — Banco Nacional s A _ 
Romeu Meira Matos e outros

N® 2.687 — General Motors do Brasil 
iSinoASerraD1V1Sa° TeíeX ~ Maicos Gue-

N® 2.688 — João Reis de Matos — 
EÇIL — Engenharia, Comércio e Indústria Ltda.

Recurso de Revista
TST-RR:

N.® 2.967-78 — FEPASA — Fe.ro via 
Paulista S.A. — Antonio Lepore

N.» 2.968 — Benedito José da —
Companhia Docas de Santos 

N.° 2.969 — Élcio Antonio da
■Forjínha Ltda.

Silva —

Silva —
N.» 2.970 — Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais 8. A. e Junot Costa — Os
Real de

Embargo
TST-RR:

Brasília, 10 de agosto de 1978. — Dr.
Marco Aurélio Prates de
Procurador Geral.

SORTEIO N.® 28-78
Procurador Geral Dr. Marco 

Prates de Macedo
Lote n0 03 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Murilo E.

Recurso de Revista
TST-RR:

N.° 2.955-78 — Sindicato dos

Macedo,

Aurélio

Alberto

Traba-

N.® 3.123-77 — Banco Econômico 8. A. 
— José Sérgio de Oúveira Andrade

Biasúia, 10 de agosto de 1978. — Dr
Marco Aurélio Prates

mesmoJ
Agravo de Instrumento

TST-AI:
N.° 2.697-78 — José Francisco Romero 

Morgado — Hércules S. A. — Fábrica 
de Talheres

N.® 2.698 — Federal de Seguros 8. A.
Euríco Silveira Filho

N.° 2.699 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Aureo Álvaro Thies- 
sen

N.® 2.700 — Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Porto Alegre — Pe- 
dronila Frida Schneiders e outras

N.® 2.7001 — Antunes Freixo Impor
tadora S.A. — Jaime Ferreira de Eme- 
ry

N.® 2.702 — Prefeitura Municipal de
■Recife — Divanira Soares Games

N.» 2.703 — Mesbla S. A. — Modes
to de Andrade Guerra

N.» 2.10^— PrefeituraMunicipal de 
~ ISrael Corr-ia Cavalcanti e ou-

“ÍL Companhia de Serviços
E et nos do Rio Grande do No te _  
COSERN — Osman Camilo da Silva

B asíba, 10 de agosto de 1978. — Dr 
Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

SORTEIO N.» 28-78
Procurador Geral Dr. Marco Aurél o 

Pi a es de Macedo
Lote n.° 7 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Antonlo Carlos Ro- 

boredo

Procurador Geral.
de Macedo,

SORTEIO N.® 28-78
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio

Prates de Macedo
Lote n.° 05 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Fdrnando Rama

gem Soares

ATOS DO PRESIDENTE
(•) ATOS DE 16 DE AGOSTO DE 1978 

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas pelos Atos números 
126/73, combinado com o 123/76, e tendo 
em vista o constante do processo 
TST-6.945/78, resolve:

N.° 81 — Elevar, mediante progressão 
funcional, Paulo Roberto Salles Monteiro, 
Técnico Judiciário, classe "A”, referên
cia 4a, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
deste Tribunal, para o cargo da referência 
44, classe “B”, em vaga decorrente de 
progressão funcional de Loise Duncah 
Machado Gonçalves.

N.° 87 — Elevar, mediante progressão 
funcional, Loise Duncan Machado Gon
çalves, Técnico Judiciário, classe “B”, 
referência 44, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal, para o cargo 
da referência 45, classe “B”, em vaga 
decorrente da progressão funcional de 
Carlos Fiúza. — João de Lima Teixeira 
— Ministro Presidente do TST.
(*) — N. da D. Pb. — Republicada por 
ter saído com incorreções do original no 
Diário da Justiça de 21-8-78.

lhadoies na Indústria de Artefatos de 
Borracha de São Paulo, São Caetano do 
Sul e Santo André. Federação dos Tra
balhadores na Indústria de Artefatos de 
Bo racha no Estado de São Paulo.

N.° 2.956-78 — Cláudio José dos San
tos e outros — Ciam — Centro de Inte- 
«? ação de Atividades Médicas

N.® 2.957 — Viaço São José S. A. — 
Benedi'0 Rodrigu.s da Avila

N.® 2.958 — José Pelais e FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. — Os mesmos

Recurso ae Revista
TST-RR;

N.o 2.963-78 — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. — João Rafael ae O.i- 
veira

N.° 2.964 — Companhia Municipal de 
■Transportes Coletivos — Benedito de 
Souza Mello Freire

1 N.® 2.965 — Luiz Carlos Vito de Al
meida — Banco Itaú S. A.

N.° 2.966 — Companha Municipal de 
T, ansportes Coletivos — Luiz Aives ae 
Oliveira Filho

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

JURÍDICA
SORTEIO N.® 28-78

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N.“ 2.673-78 — Mercedes Silva da 
Cunha — Light — Serviços de Eletrici
dade S. A.

N.o 2.674 — Companhia Estadua’ de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — Gelson 
José Pinto

N° 2.675 — Tecnosub — Engenharia
Serviços Submarinos — Mauro Carijó 

Ma'a
N° 2.676 

— Geraldo
N® 2 677

— Auto Viação Leblon S. A. 
José Ribeiro
— Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE — João Tei-
‘xera de Carvalho

N.® 2.678 — Conservas Rubi S. A. — 
Pedro Manoel Euzébio

N.® 2.679 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Antonlo Legie- 
r!

N.® 2.680 — Protec — P-oJetos Técni
cos e Obras de Engenharia — Genaro 
Volpe Neto

Embargo
TST-RR:

N® 2.976-77 — Ivo Alves Pereira — 
Viaçao Aérea São Paulo S. A. — VASP.

Brasfba, 10 de agosto de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

N.o
■raiso

N.®
S. A.

N.® 
Doce

Agravo de Instrumento 
TST-AI:

2.689-78 — Usina Açucareira Pa- 
S. A. — Ma.ia Aparecida Silvério 
2.690 — Rede Fe.ioviária Federal 
— Nilson de Souza
2.691 — Companhia Vale do Rio 

— José Faustino
N.° 2.692 — Banco Mineiro S. A _ 

Sé.vulo Moreira pinto
N.° 2.693 — Mont.pio dos Servidores 

Federais do Brasil — Luiz Carlos Vieira
N° 2.694 — Ornar Antonio Thomas 

— Cooperativa de Eletrificação Rural de 
Ijuí — CERIL

N.° 2.695 — HPA — Planejamento e 
Lançamentos Ltda. — Erich B ucker

N.» 2.696 — Sul Brasileiro — Crédito 
Imobiliário S. ‘
noel Santos e

TST-RR:
N.» 4.669-77

A. — e outra — Luiz Ma- 
Moura

Embargo

Banco Brasieiro de
Descontos S. A. — Sérgio Rodrigues

B:asília, 10 de agosto de 1978. — Dr. 
M a r c o Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

SORTEIO N.® 28-78
P.ocurador Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n.® 06 com 13 processos
Ao Procu.ador Dr. Raymundo M. Coe- 

lh«i

Recurso de Revista
TST-RR;

N.° 2.971-78 — Antonio Cecílio dos San
tos — Companhia Vale do Rio Doce

N.® 2.972 — Banco Nacional S A — 
e Souza Lima — Os mesmos

N.° 2.973 — Banco Brasileiro de Des
contos S. A. — Adalto Pereira da Silva

N.° 2.974 — Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S. A. — Luiz de Oliveira 
Barbosa

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N. °2.706-78 — Estado de Pernambuco 
— Estelita Lupercínlo de Santana

N.“ 2.707 — José Maria Mendes — Jo
sé Maria Lopes Paixão

N.® 2.708 — Fábrica de Celulose e Pa
pel de Amazônia 8. A. — Ninaldo Mo
raes Monteiro

N® 2.709 — Indústria Têxtil Compa
nhia Herlng — Ademir Miranda e outros

N.® 2.710 — Arsgráflca Editora Ltda. 
— José Pires Barreira

N.® 2.711 — Rede Ferroviária Federal
S. A. — Sistema Regional — Rio de Ja
neiro — SR-3 — João Silveira Machado

N.® 2.712 — Banco do Estado Je Mi
nas Gerais S. A. — Cody SantAnna Có 
e outros

N.» 2.713 — Município do Rio de Ja
neiro — Maria Renilde Duque da Cruz 
e outras

N.o 2.714 — Antonio Daniel de Olivei
ra Neves — Juízo de Direito da Çomar- 
ca de São Manuel

Brasília, 10 de agosto de 1978. -v- Dr 
M a r c o Aurélio Prates de Màcedo 
Procurador Geral.

SORTEIO N.® 28-78
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n.® 08 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy

Recurso de Revista
TST-RR:

N.® 2.975-78 — João Batista dos San
tos — Sadia Com.rcial Ltda.

N.® 2.976 — Wackenhut do Brasil S. A. 
— Raimundo Azevedo dos Santos

N.° 2.977 — Banco Nacional S. A. _ 
e Vasco Pereira Machado — Os mesmos.

N.® 2.978 — Banco Itaú S. A. — Celso 
João Stella

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N.® 2.715-78 — Banco Francês e Ita
liano Para a América do Sul S A _  
Angelo Costa Miguel
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N.° 2.716 — Unlbanco — Corretora de 
Valo: es Mobiliários S. A. — Albérico Jo
sé Co rea

N.° 2.717 — José Batista de Araújo 
Filho — Sompanhia de Saneamento Bá- 

ico do Estado de S. P.
N.° 2.718 — General Eletric do Brasil

S. A. — Didácio oliveira Filho e outro
N° 2.719 — Antonio Nani Guillarducci 

e outros — Companhia Melhoramentos 
■> São Paulo — Indústria de Pape' e ou- 
*ra

■ N ° 2.720 — Comnanhia Paulista de 
Fo-ça e Luz — Manoel Ceará Barbaosa 
n out o

N.° 2 721 — Pref itura Municipal de 
Gvanfhos — Helle Nice Parrilho de 
•Freitas e outro

N.° 2.722 — Companhia Energética de 
'São Paulo — CESP — Crispim Silva e 
OUt'0

N° 27.723 — Light — Serviços de Ele- 
ri-idade S. A. — José Ferreira Sobri

nho e outros
Basfa. 10 de agosto de 1978. — Dr. 

Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

SORTEIO N.9 28-78
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 

p a*es de Macedo
Lote n ° 09 com 13 p ocessos
Ao Procurador Dr. Pinto Bandeira

Recurso de Revista
N.° 2.979-78 — Jack S. A. — Indús

tria do Vestuário e Matli Terezinha de 
Va-gas — Os mesmos

N° 2.980 — HOH I — Novo Rio S. A. 
— Distribuidora de Títu’os e Valores Mo
biliários

N.° 2.981 — An*onlo dos Santos — 
Massey — Ferguson do Brasil S. A.

N.o 2.982 — Noelcl Leal — S. A. — 
Calçados Renner

Agravo de Instarumento
TST-AI:

N.° 2.724-78 — Light — Serviços de 
Eletricidade S. A. — Amaury Fontes de 
Souza
• N.9 2.725 — Banco Itaú S.A. — José 
•Luiz Mazorra Ribeiro (Anexado ao AI- 
2.726-78)

N.° 2.726 — MEPASA — Mercantil 
Participações e Administração S. A. — 
José Luiz Mazzorra Ribeiro (Anexado 
AI-2.725

N.9 2.727 — Silvio Bassoll — Fepasa — 
Ferrovia Paulista S. A. (Anexado AI- 
2.728-78)

N? 2.728 — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — Silvio Bassoll (Anexado ao 
AÍ-2.727-78)

N.° 2.729 — Volkswagen do Brasil S.
A. — Donizete Honório do Nascimento

N.° 2.730 — Sociedade Técnica de Fun
dição Gerais S.A. — SOFUNGE — Gi.- 
van Ferreira Borges e outros

N.o 2.731 — João C&ndido da Silva — 
Liqulgás do Brasil S. A.

N.° 2.732 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Roberto José 
Mala

Brasília, 10 de agosto de 1978. — Dr. 
M ar co Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

SORTEIO N.» 28-78
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n.° 10 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Lucurgo Faria e 

Sousa
Recurso de Revista

TST-RR:
N.’ 2.983-78 — Maria Odete Argenta 

D’Avila — poro.lana Renner S. A.
N.° 2.984 — Banco Mercantil do Bra

sil S. A. — Cesar Augusto Medeiros
N.° 2.985 — Companhia Carris Porto- 

Alegrense — João Rufino Mendieta
N.° 2.986 — Assis Brasil de Oliveira 

Nunes e Estaleiro Só S. A. — Os mes
mos

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N.° 2.733-78 — Tlmken do Brasil S. 
A. — Comércio e Indústr a — Euripe- 
des Nadir Santos Silva

N.° 2.734-78 — Comind S. A. — Cré
dito Imobiliário — Paulo Rogério José

N.° 2.735 — Manoel Alves Feitosa e 
outro — Fábrica de Aço Paulista S. A

N9 2.736 — Banco F.ancês e Italiano 
para a América do Sul S. A. — Antonio 
Ferreira de Oliveira

N.° 2.737 — Luiz Eduardo Marques Ga
ma — Filobel S. A. — Indústrias Tex- 
teis do Brasil

N.9 2.738 — Sé S. A. — Comércio e 
Importação — Darci Pereira dos Santos

N.° 2.739 — Siderúrgica Coferraz S.A. 
— Carlos Alberto Basitio e outro

N.°° 2.740 — Sylvio Túllio Peixoto — 
Companhia Brasileira de Projetos Indus
triais

NN.° 2.741 — Real S. A. — Participa
ções e Administração — Ana Maria Fe - 
reira e outra

Brasília, 10 de agosto de 1978. — Dr 
M a r c o Aurélio Prates de Macedo. 
Procurador Geral.

SORTEIO N.° 28-78
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates d. Macedo
Lote n.° 11 com 13 processos
Ao P.ocurador Dr. João C. Barroso 

Recurso de Revista
TST-RR:

N.9 2.987-78 — Marcoveza — Manufa
tura Metálicas Ltda. e Felix Cama go 
Alves e outros — Os mesmos

N.° 2.988-78 — Lorenzi & Companhia 
Ltda. — Darci José Lourenço

N.9 2.989 — Jaime Pedroso de Cam
pos — Conf cções Astrakan Ltda.

N° 2.990 — Vanda Fernandes Cruz — 
Hospital Nossa Senho a da Conceição 
S. A.

Agravo de Instrumento
TST-RR:

N.° 2.742-78 — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Afonso Pio

N.° 2.743 — Companhia Vale do Rio 
Doce — Ailmon Pereira de Souza (Ane
xado ao AI-2.744-78).

N.° 1.744 4— Ailmon Per ira de Sou
za — Companhia Vale do Rio Doce (Ane
xado ao AI-2.743-78)

N.° 2.745 — Giovani Rodrigues de Oli
veira — Olíclo Rodrigues Lima

N.° 2.716 — Banco Nacional S. A. — 
Harley Mageste Rocha

N.’ 2.747 — Mavesa — Veículos e Má
quinas s.A. — Benjamim Carlos B an- 
dão Nunes

N° 2.748 — Rede Ferroviária Fed-ral 
S. A. — Aldo Ribeiro Fe-reira e outros

N.° 2.750 — Cooperativa dos Rodoviá
rios Ltda. — Cândio Raimundo Ba-r»M

N.° 2.750 — Fomualdo Ferreira Soa
res — Centrais Elétricas de M nas Ge- 
S. A. — CEMIG

BrasíVa, 10 de agosto de 1978. — Dr 
Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Sorteio n’ 28-78
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n9 12 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Dirceu de V 

Horta
Recurso de Revista

TST-RR
N9 2.991-78 — Angelino de Orivelra 

— Hércules S.A. - Fábrica de Ta
lheres

N9 2.992-78 — Departamento Esta- 
duas de Portos, Rio e Canais — Marino 
de Oliveira Salvador e outros

N’ 2.993-78 — Renato Machado Du
arte — João Hoppe Industrial S.A.

N9 2.994-78 — Jenl de Lima Ferrei
ra — Hospital Nossa Senhora da Con
ceição S.A.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N’ 2.751-78 — Importadora Fátima 
Ltda. — Júlio Ribeiro

N9 2.752-78 — Banco Brasileiro de 
Descontos — S.A. — Mário Brlgatto

N9 2.753-78 — BEN — Hur Carneiro 
de Andrade — João Gomes da Silva

N9 2.754-78 — General Motors do 
Brasil S.A.*— Divisão Terex — José 
Roberto Ferrari

N’ 2.755-78 — Nacional Saúde — Ser
viço Médico Hospitalar — Edson Bene
dito da Rocha

N9 2.756-78 — Prefeitura Municipal 
de Guarulhos — Elpídio Roque de Oli
veira e outro

N9 2.757-78 — Indústria de Papel e 
Pape’ão São Roberto S.A. — Olívlo de 
Oliveira

N’ 2.768-78 — José Roberto Lapoia
—Banco do Brasil S.A.
N9 2.759-78 —Laticínio Flor da Nata 

Ltda. — Otenlvo Domingos Fernandes 
e outro

Brasília, 10 de agosto de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Sorteio n9 28-78
Procurador-Geral Dr. Marco Auré

lio Prates de Macedo
Lote n.° 13 com 13 processos
Ao Procurador Dr. Adelmo Monteiro 

de Barros
Recurso de Revista

TST-RR
N9 2.995-78 — Rubens Dotte — Cons

trutora Mendes Júnior S.A.
N9 2.996-78 — Lourdes de Araújo 

Gomes — Industrial e Comércio de 
Roupas Ribalta Ltda.

N9 2.997-78 — Petróleo Brasileiro SA 
- PETROBRAS — RLAM — Flavlano 
Francisco de Matos

N9 2.998-78 — Banco Econômico SA 
— Edson Barreto de Almeida

. .Agravo de Instrumento
TST-AI

N’ 2.760-78 — ■ Clplacentro Indústria 
e Comércio de Plásticos Ltd. — Car
los Coelho Lopes

N’ 2.761-78 — Companhia Municipal 
de Transportes CoietíVbs — Francisco 
Garcia Navarro

N’ 2.762-78 — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — José Luiz 
Rabello „ „ .

N9 2.763-78 — Fazenda Santa Maria 
(José Francisco Malta e outros) Jorge 
de Freitas e outros

N’ 2.764-78 — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — Marino Pa- 
rizoto e outros

N’ 2 765-78 — Usinas Paulistas de 
Açúcar S.A — Antônio Deis e outros

N’ 2 766-78 — LEBAL — Empreitei
ros de Serviços Ltda. — Angelo Todlno 
e outros , _ _ .

N’ 2 767-78 — Usina de Barra S.A. 
— Acúcar e Álcool — Antônio Bene- 
dVo Garc’a e outros

N9 2 768-78 — LIGHT - S-v^cos de 
Eletricidade S A. —Moaclr Cardoso de 
^B^asfla 19 d» agosto de 1978. — D”. 
Marco Avrélio Prates de Macedo, 
procurador Geral.

Sorteio n? 28-78
Procurador-Geral Dr. Marco A’/ é- 

Hn Prates de Macedo
Lote n9 14 com 13 processos
Aos Procurador Dr. Hélio A. Assump

ção

Recurso de Revista
TST-RR

N’ 2.999-78 — Banco Brasileiro de
Descontos S.A. — José Ferreira dos 

Santos
N9 3.000-78 — Banco do Brasil S.A.

— Arthur Newton de Lemos Neto
N° 3.001-78 - Oentraús Wétr cas do 

Pará S.'A. — CELPA — Waiter da Con
ceição Moreira

N’ 3.002-78 — Agro Industria' Fa
zenda Unidas Ltda. — João Batista 
de Uma e outro

Agravo de Instrumento
TST-AI x J J

N7 2 769-78 — Banco do Estado de 
São Pau o S.A. — Ha-oldo Slm’onl

N9 2.770-78 — Comoarnia Munici- 
pal de Transportes Coletivos — José 
^110% 771-78 — Ivan de Barros Bella 
_  ENGETFC — Emnresa Nacional 
Gráfica e Editora Técnica Ltda.

N’ 2.772-78 — Gentil Mendes San
tiago — Casa Anglo Brasileiro 6. A. 
— Monas, Confecções e Bazar

Nv 2.773-78 — Companhia Metalúr
gica Barbará — Augusto França e ou
tros

N’ 2.774-78 — Prefeitura Municipal 
Limei.a — josé Apa.ecido uos Santos 
tos

N9 2.775-78 — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — Rubens 
Sanchez

N* 2.776-78 — Indústria de Pneumá
ticos Firestone S.A. — Agenor Gomes 
de Oliveira

N.° 2.777-78 — LIGHT — Serviços
de Eletricidade S. A. — Ana Luiza 
Pereria de Souza

Sorteio n9 28-78
Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 

Pereira de Souza
Brasília, 10 de agosto de 1978. — Dr. 

Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Lote n9 15 — Com 13 processos
Ao Procurador Dr. Damlão Fernan

des Prado
Recurso de Revista

TST-RR
N9 3.003-78 — Amazônia Mineração

S.A. — Manoel Orlando de Almeida
N9 3.004-78 — Euro Piratas — Serv. 

de Assist. Marítimas Ltda. e Manoel 
Domingos de Uma — Os mesmos

N9 3.005-78 — PLATON — Engenha
ria e Comércio Ltda. — Raimundo Oli
veira Formlgosa

N9 3.006-78 — Cia. Nacional de Es
colas da Comunidade — Nair Soares 
Martins e outros

N9 3.031-78 — Antônio Manoel de 
Magalhães — Banco Itaú S.A. (Ane
xo ao AI-2786-78)

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 2.779-78 — Indústrias Químicas 
Eletro Cloro S.A. — Joaquim da Ro
cha Uma

N9 2.780-78 — Antônio Stupa — En- 
cyclopédia Britânica do Brasil Publica
ções

N» 2.781-78 — LEBAL — Empreitei
ros de Serviços Ltda. — Antônio Du
tra e outros

N9 2.782-78 — Noêmla Lucy da Ro
cha Pltta e outras

N.° 2.783-78 — Petróleo Brasileiro 
S.A. — PETROBRAS — RLAM — 
Adroaldo da Silva Oliveira Peixoto Jú
nior

N9 2.784-78 — Superintendência de 
Parques e Jardins — Wilson da Silva 
Paranhos e outros

N9 2.785-78 — Waldemar de Souza 
Fernandes e outros — Cia. Eletricida
de do Ceará

N’ 2.786-78 — Banco Itaú S. A. — 
(Anexo ao RR-3031-78) — Antônio Ma
noel de Magalhães

Brasil'a, 10 de agosto de 1978. — Dr. 
M a r c o Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Sorteio n9 28-78
Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n’ 16 — Com 13 processos
Ao Procurador Dr. Eurlco Cruz Neto

Recurso de Rvtesta
TST-RR

N’ 3.007-78 — Banco do Estado de 
Minas Gerais S.A. — José Tadeu Ama
ral

N9 3.008-78 — Malsonave S.A. — 
Crédito Financiamento e Investimentos 
— Alceu Eugênio Pires Natal

N9 3 009-78 — Indústria Têxtil Cia. 
Hering — Angelo Prade

N9 3.010-78 — Dilma Colaço Bar eto 
— Banco do Brasil S. A.

N’ 3 032-78 — Assuero Nobre Paren
te e outros — Volkswagen do B:asil S.A 
(Anexo AI-2787-78)

N9 3.033-78 — Geraldo Antônio Tel- 
xe'~a — CartocV-c ° A. — Onds. Quí
micas (Anexo AI-2788)

N9 3 034-78 — Ma*ia de Faria (Ane
xo AI-2799-78) — Pecuária Anhumas 
S.A.

N9 3 035-78 — Clóvls de A-aújo (Ane
xo AI-2790-78) — Banco Itaú S.A.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 2.778-78 — Maxlmlno Gomes Fe
lix — Prefeitura Municipal de Caja- 
mar

N9 2.787-78 —Vo kswaeen do Brasil 
S A. (Anexo ao RR-3032-78) — Assue
ro Nobre Parente e outros

N9 2 788-78 — Carboclo-o S . A — 
Inds Químicas — Geraldo Antônio Tei
xeira (Anexo ao RR-3033-78)

vo p çoq.np — oec Anhumas ( Ana- 
xo ao RR-3034-78) — Maria de Faria

N9 2.790-78 — Banco Itaú S.A. —
•(Anexo ao RR-303&-78) — Clóvls de 
Araújo

F-así1!a. 10 de aeosto de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo. 
Procurador Geral.

Sorteio n’ 28-78
Procurador Geral’ Dr. Marco Au-é- 

Jesus dos Passos e Hospital Caridade — 
Com. Tmp. e Exportação S. A.
lio Prates de Macedo

Lote n9 17 — Com 13 processos
Ao Procurador Dr. Osvaldo B. G.

Vllhena
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Recurso de Revista
T8T-AR

N9 3.611-78 — Irmandade do Senhor 
Jeus dos Passos e Hospital Caridade — 
Tereza Tessarolo Degerlng e outra

N9 3 012-78 — Petrobrás Química, SA 
— Petroqulsa — Benedito Alves

N9 3.013-78 — Cédula S.A. — Cré
dito, -Financiamentos e Investimentos 

— Carlos Magno
N9 3.014-78 — José Delano Costa de 

Oliveira — MADEPAN — Indústria, 
Com. Imp. e Exportação S4A4

Agravo de Instrumento
TST-AI

N.° 7.791-78 — Banco do Nordeste do 
Estado de São Paulo S.A. — Antônio 
Refundini

N.° 2.792-78 — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Luiz Ribeiro 
Campos

N9 2.793-78 — Moaclr Antônio de 
O lvei-a — Cia Antártica Paulista — 
Ind. Bras. de Bebidas e Conexos

N9 2.794-78 — Guterman S.A. — 
Linhas para Costura — Idail Pereira e 
outro

N9 2.795-78 — Banco Francês e Ita
liano para a América do Sul — Con
ceição Mattos Louza

N9 2.796-78 — Lourlval Bento An
drade e outros — FEPASA —Ferrovia 
Paulista S.A.

N9 2.797-78 — LIGHT — S“rvlços 
de Eletricidade S.A. — Maria Apa-e- 
clda Neves Motta

N? 2 700-78 — 1XPO — Promoçoes e 
Empreendimentos Ltda. — Fábio Ba
tista Martins

N9 2.799-78 — Jorge Pereira de As- 
sv — M^talúrerlca Giorgi S.A.

Brasília, 10 de agosto de 1978. — Dr. 
m ,, prates de Macedo,
Procurador Geral.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio
Prates de Macedo

P-arrro t’e Revista
Lote n9 18 — Com 13 processos
Ao Procurador Dr. Emlllano M. An

drade

Recurso de Revlesta
TST-RR

N9 3.015-78 — Paulo de Souza da 
Costa — Banco Sul Brasileiro S.A.

N9 3.016-78 — Nelson Almeida da 
Silve ra — Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A.

N'9 3.017-78 — Instaadora Elétrica 
S.A. — Engenharia e Comércio e Edson 
Fe-reira da Rosa — Os mesmos

N.° 3.018-78 — Eduardo Feijó de Oli
veira e Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. — Os mesmos

Agravo d» Instrumento
TST-AI

N9 2.800-78 — Moacyr Silva — Arno
S.A. — Indústria e Comércio

N9 2.801-78 — Antônio Moreira da 
Silva — Volkswagen do Brasil S.A.

N9 2 802-78 — Edvirges Augusto Pe
je ira — ARTIS METAL — Artes Metá
licas Ltda.

N9 2.803-78 — Arlentlno Marinho da 
Silva e outros — Indústrias Mecânicas 
Babbini S.A.

N9 2.804-78 — Sobraço interpetro — 
Comércio. Imp. e Exportação Ltda. — 
José Dainese Neto

N9 2.805-78 — Ford Brasil S.A». — 
Abel Roque e outros

N9 2.806-78 — Banco do Estado de 
São Paulo S.A. — Anor Butler Maciel 

N9 2 807-78 — Cia. Ferro Brasileiro 
— Manoel Calo do Couto e outros

N9 2.808-78 — Instituto Nacional de 
Previdência Social — Maria Roque da 
Si va e outro

BasíVa, 10 de agosto de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.


